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Palavra do Presidente da OAB - SP 

DEMOCRATIZANDO O CONHECIMENTO 

Dentro do espírito da formação continuada, a Escola Superior 
de Advocacia da OAB SP lança sua "Revista Científica 
Virtual", que tem o papel de divulgar a produção científica de 
seus professores e alunos na área das Ciências Jurídicas. 
Dessa forma, os saberes produzidos no âmbito da Escola 
estarão disponíveis a todos os que utilizarem a Internet, com 
livre acesso. 

A busca e produção de conhecimentos têm sido uma 
preocupação constante da ESA que, a partir dessa publicação 
em edição eletrônica, democratiza a informação científica 
para todos os advogados e estagiários do Estado e do país, 
abrindo uma nova dimensão para o conhecimento. 

A Revista Científica Virtual da ESA tem a proposta de ser um 
canal de conhecimento duradouro, que trará periodicamente 
reflexões de especialistas sobre diferentes matérias de 
interesse dos operadores de direito, iniciando com o Direito 
Previdenciário. 

O lançamento da revista virtual, disponível através da web 
vai ao encontro da proposta de aprendizado contínuo da ESA 
que, nos seus dez anos de serviços prestados à classe dos 
advogados, oferece cursos de pós-graduação reconhecidos 
pelo Conselho Estadual de Educação, além de dezenas de 
outros cursos de atualização em seus 80 núcleos no Estado. 
Mais do que atualizar esses profissionais, a revista pretende 
difundir os conhecimentos jurídicos a toda sociedade. 
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Palavra do Presidente do Conselho Curador 
, 

NAVEGAR E PRECISO ... 

A Escola Superior de Advocacia da OAB SP, sempre 
preocupada com seu público, surpreende novamente o 
mundo jurídico com o lançamento de mais um serviço à 
disposição da sociedade como um todo e, em especial, dos 
advogados e dos operadores do direito: a Revista Científica 
Virtual. 

Disponível na Web, a revista eletrônica divulgará a produção 
científica de professores e alunos da ESA, abordando sempre 
temas relevantes e atuais, acessíveis a todos que navegam 
pela Internet em busca de conhecimento e aprofundamento 
em determinadas áreas. Abordará, inicialmente, questões 
polêmicas do Direito Previdenciário, por ser um assunto 
presente no dia-a-dia do brasileiro, objeto de constantes 
alterações, exigindo do profissional do direito que 
acompanhe essas mudanças com o mesmo dinamismo. 

O lançamento dessa produção científica realça a posição que 
a ESA sempre defendeu: o saber jurídico ao alcance de 
todos. Há dez anos trabalhando em prol dos advogados, 
oferecendo cursos de aperfeiçoamento e especialização, 
tanto na Esa Central, quanto em seus 80 núcleos em todo o 
Estado, sentiu a necessidade de ampliar seu leque de 
atuação, para atender não só a comunidade jurídica, como a 
sociedade. Agora, para conhecer um pouco mais sobre 
determinado assunto do direito, existe um link no site da 
OAB SP, na página da ESA, que permite o livre acesso a 
informações que eram restritas a alguns profissionais. O 
conhecimento é a melhor arma para enfrentar os desafios. 

Rubens Approbato Machado 
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Palavra da Diretora da Escola Superior de Advocacia 

Dedicação ... 

A Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção São Paulo, à medida em que concretiza a 
existência da Revista Científica Virtual, disponibiliza um 
importante espaço para reflexão e difusão do pensamento 
vigente, sobre as atividades do agente de direito e da 
problemática que caracteriza a sua atuação na nova 
sociedade. 

Concebida como veículo difusor de trabalhos dos alunos que 
compõem a ESA, bem como da manifestação dos professores 
que a integram, pretende focalizar, igualmente, pontos de 
vista de profissionais da área de Direito como um todo para, 
enriquecendo os estudos que a escola desencadeia, explicitar 
e divulgar concepções de cunho pragmático daqueles que, 
diuturnamente, auxiliam a sociedade na busca da justiça e 
do direito, ao desencadear sistemático debate sobre os mais 
variados aspectos da área. 

Considerando a preocupação com a "Educação Continuada" 
na formação dos operadores do direito, a ESA vem ofertando 
à comunidade oportunidade de especializar-se, como requer 
o momento histórico, concomitantemente com a sua atuação 
através de cursos de extensão. 

É com grande júbilo que a Escola Superior de Advocacia da 
Ordem dos Advogados do Brasil- Secção São Paulo, oferece 
mais este instrumento de informação e cultura para os seus 
inscritos, visando à manutenção de um cantata que pretende 
ser significativo e concretizador de sua missão, concebida 
fundamentalmente como agregadora das aspirações dos que 

lutam pela aplicação do DIREITO. 

Eunice Aparecida de Jesus Prudente 
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Fundada em abril de 1998, a ESA mantém-se fiel a 
um ensino de qualidade, oferecendo cursos que 
primam pela excelência de conteúdo e de corpo 
docente. 

Atual e dinâmica, sua trajetória de sucesso deve-se 
à inovação dos termos abordados, ousados e 
polêmicos, presentes no dia-a-dia do profissional 
de direito como um desafio a ser enfrentado. 

A palavras de seu fundador Dr. Rubens Approbato 
Machado, refletem o que significa a Escola: 

"Hoje, essa é a melhor escola de Advocacia do 
Brasil em todos os sentidos, pela qualidade e 
abrangência". 

Escola Superior de Advocacia da OAB SP 



Arti o 1 

A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
A ,., 

NA TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 

Adilson Sanchez - Coordenador dos Cursos de 
Especialização em Direito Previdenciário da ESA. 
Conselheiro da ESA, Professor do Curso Advocacia 
Previdenciária - ESA. Mestre em Direito. Advogado 
Autor de obras jurídicas 

1. Introdução 

Sabe-se que a tributação no Brasil é severa e ao 
mesmo tempo complexa. Primeiramente pela 
conduta do Poder Tributante em aumentar sua 
gana arrecadatória, retirando do particular um 
patrimônio que nem sempre é revertido em 
prestações do Estado, mesmo em atividade 
fundamental. Complexa por adotar mecanismo de 
tributação rigorosos e questionáveis 
juridicamente. 
Nosso estudo pretende demonstrar essa situação 
quando se transfere tecnologia da informação. 
Interessante notar que uma exação poderá vir 
acompanhada de vários outros conceitos cuja 
origem não está propriamente no Direito 
Tributário, revelando esforço contínuo dos juristas 
e estudiosos para compreender e harmonizar a 
relação fisco e contribuinte. 



ADILSON SANCHEZ 

2. Da Terceirização 

Sob a égide da crise econom1ca e invocando a 
flexibilização das leis trabalhistas, mumeras 
empresas "terceirizaram" os serviços por elas 
mantidos, de modo a obter redução de custos, 
viabilizando a sua atividade econômica. 

Vale mencionar que a denominada terceirização 
surgiu como uma necessidade de redução da carga 
tributária. Os encargos sociais diretos oneram 
cerca de 35°/o cada centavo pago a título de 
salário, conforme a atividade da empresa. Assim, 
arriscamos dizer que a terceirização da mão-de
obra não é procedimento trabalhista. É uma 
conseqüência que tem por nascedouro uma 
situação tributária. 

Exigir-se-á, por conseguinte, bons conhecimentos 
do Direito Tributário e do Direito do Trabalho, além 
do Direito Previdenciário, para a perfeita 
compreensão do tema, como adiante se coloca. 

Os tribunais trabalhistas, inicialmente, resistiram à 
idéia de "terceirização", mormente quando 
constatados os requisitos da relação jurídica de 
emprego. Por fim, houve recuo da posição 
jurisprudencial, diante da forte necessidade das 
empresas em se tornarem cada vez mais 
competitivas, mas sem abandono do 
entendimento, como premissa, da possível 
ilegalidade de se contratar trabalhadores por meio 
de empresas interpostas, que unicamente exercem 
atividade de cessão de mão-de-obra. 

Sobreveio a Súmula n° 331 do Tribunal Superior do 
Trabalho - TST que, por oportuno, transcreve-se: 

A contratação de trabalhadores por empresa 
interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no 
caso de trabalhador temporário (Lei n° 6019/74). 

Não forma vínculo de emprego com o tomador a 
contratação de serviço de vigilância (lei n° 
7102/83), de conservação e limpeza, bem como a 
de serviços especializados ligados à atividade-meio 
do tomador, desde que inexistente a pessoalidade 
e a subordinação direta 
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Nota-se, pois, que a regra é a ilicitude da 
contratação de trabalhadores por empresa 
interposta, excetuados os casos de trabalho 
temporário, vigilância e de conservação e limpeza. 

Outro aspecto importante para alcançarmos a 
conclusão exata acerca de trabalho com vínculo de 
emprego, é saber se a tarefa executada 
corresponde à atividade fundamental da empresa. 
Assim, todo o serviço prestado por terceiros que 
esteja relacionado à atividade fim da empresa, 
portanto, preponderante, essencial, perderá a 
condição de serviço autônomo, implicando na 
existência da relação de emprego ou na condição 
de responsável supletiva entre o trabalhador e a 
empresa tomadora de serviços. 

Compreende-se como atividade fim a que converge 
para a atividade principal, essencial e 
característica da empresa. 

Atividade-fim, portanto, é a que normalmente vem 
descrita no contrato social da empresa. São 
atividades típicas de manufatura dos produtos e 
nelas está presente a tecnologia de fabricação, que 
é a alma da empresa.1 

Por sua vez, a atividade "meio" apenas contribui 
ao alcance do principal objetivo da empresa, de 
sua primordial atividade e finalidade. 

Mas além disso, estabeleceu-se que estes serviços 
devem estar ligados à atividade meio do tomador, 
ou seja, serviços de apoio ou complementares de 
sua finalidade1 . 

A respeito do tema, interessante registrar a 
ementa do TRT da 2a Região - São Paulo, como 
observa-se: A utilização de mão de obra de 
terceiros, contratada através de empresa de 
prestação de serviços, desde que não se enquadre 
no objetivo final da empresa tomadora, mas na sua 
atividade meio, não caracteriza vínculo 
empregatício com esta. (Ac. sa Turma - RO 
02930449335, Dl/SP de 22.06.95, pág.63). 

1. BIZARRO, Adrlana -Suplemento LTr 003/95, pág. 14 
2. ABDALA, Vantuil- Revista LTr 60-05, pág. 588 
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A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA 

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • 

A matéria comporta divergências doutrinárias. Isso 
porque carece de definição legal o conceito de 
atividade meio e fim, dificultando, sobremaneira, 
traçar uma política a respeito. Sabe-se, todavia, 
não será de apoio (meio) a atividade prevista no 
contrato social ou estatutos da empresa e nem 
aquela que não corresponde à razão de existência 
da atividade econômica desenvolvida. 

É verdade que não há parâmetros bem definidos do 
que sejam atividade-fim e atividade-meio e muitas 
vezes estar-se-ia diante de uma zona cinzenta em 
que muito se aproximam uma de outra. Quando tal 
ocorrer e a matéria for levada a juízo ficará ao 
prudente arbítrio do juiz defini-la. 

E fa-lo-á, naturalmente, levando em conta as 
razões mais elevadas do instituto: a 
especialização; a concentração de esforços naquilo 
que é a vocação principal da empresa; a busca de 
maior eficiência na sua finalidade original; e não 
apenas a diminuição de custos. 

Embora assim seja, não deixa de ser útil a 
exemplificação de atividades que normalmente 
têm sido terceirizadas e aceitas como passíveis de 
tal, legitimamente: serviços de conservação e 
limpeza, serviços internos de segurança, preparo 
de alimentos para fornecimento aos empregados, 
auditoria, execução de serviços de contabilidade, 
assistência médica, assistência jurídica, 
manutenção de máquinas, de elevadores, de 
equipamento de informática etc., distribuição de 
grandes volumes de correspondência, treinamento, 
digitação, transporte, serviços de mensageiro, 
serviços de distribuição, propaganda, seleção de 
pessoal, creche ••• 

Cabe advertir que em situações dúbias a 
circunstância de a tomadora ter empregados 
permanentes exercendo as mesmas funções que os 
terceirizados é forte elemento de convicção para o 
juiz não admitir como legítima a subcontratação. 
Portanto, temos de evidenciar se o trabalhador 
está subordinado (cumprimento de ordens, horário 
de trabalho, sujeição a medidas disciplinares, 
regulamentos internos, pessoalidade, etc) ao 
tomador do serviço. Após, veremos se o serviço 
prestado requer especialidade por parte da 
empresa contratada. 

Releva também verificar a ex:istênda de possível fraude 
(fornecimento de mão de obra, sem prestação de serviço 
ou ''t:era!irização" mm o fim de reduzir os salários) na 
mnt:ratação e, por último, os aspedDs ligados à atividade 
principal ou "meio" da empresa. 

Dessa fonna, poder-se-á definir cada sibJação sob o 
prisma de sua legalidade. 

Tudo para mncluir que o exerádo de atividade de 
tecnologia da infonnação, por suas especificidades, foi 
um dos que mais se adaptaram ao processo de 
terceirização no país e no exterior, haja vista o forte perfil 
de atividade de apoio e não atividade fim para empresas 
do ramo industrial, mmerdal e mesmo de serviços. 

Surgiu, também por essa razão, uma tributação 
diferenciada, buscando fonte de aiT'eCadação perdida 
mm a extinção dos empregos gerados por esse 
segmento de mercado. Quero dizer, na medida em que 
os serviços não foram mais executados pelas próprias 
empresas, por seus empregados, reduziu-se a 
arrecadação tributária, de vigorosa incidência sobre a 
folha de salários ( cen::a de 28°/o, mnforme a atividade da 
empresa- Lei n° 8.212/91). 

3. Da Substituição Tributária 

Mecanismo eficaz de tributação, a substituição tributária 
é amplamente utilizada pelo Sujeito Ativo tributário. Não 
seria diferente mm o Instituto Nacional do Seguro Social 
na aiT'eCadação das mntribuições previdenciárias. 

cnou-se a f9,1m da sUlstituic;ão trilutária no caso de 
ftlnecile'IID de mão de obra por empesas ~nos 
tamasda Lei n09.7U/98. 
Certamente a medida alcançou êxito, aumentando a 
arrecadação mm a antecipação do tributo, evitando a 
sonegação fiscal e aliviando o impacto da perda omrrida 
mm a extinção dos empregos nesse segmento. 

Dessa forma, estendeu a Autarquia, mm permissiw da 
Medida Provisória n° 83/02, a retenção nos casos de 
mntribuintes individuais (trabalhador autônomo, diretor 
de empresa, membro de mnselho fiscal, membro de 
mnfissão religiosa, síndim remunerado, entre outros). 

Significa dizer que o tomador dos serviços - o 
mntrat:ante- fica sub rogado na obrigação tributária, 
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devendo reter o bibuto do prestador e rec::olher aos 
cofres públims. Será o Sujeito Passivo na condição de 
responsável bibutário. Não fazendo, será dele 
exdusivamente a responsabilidade pelo passivo gerado. 

4. Das Empresas de Cessão de Mão-de-Obra 

A Lei n° 9.711/98, dando nova redação a Lei n° 
8.212/91, estabeleceu a exigibilidade de retenção 
de 11 °/o sobre a nota fiscal ou fatura de serviços, 
definindo como cessão de mão-de-obra "a 
colocação à disposição do contratante, em suas 
dependências ou nas de terceiros, de segurados 
que realizem serviços contínuos, relacionados ou 
não com a atividade fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma da contratação". 

A polêmica medida tornou obrigatória a retenção 
da contribuição previdenciária pelo tomador dos 
serviços. Se por um lado esse procedimento causa 
um certo conflito com o prestador, que certamente 
resistirá para que isso não se confirme, por outro 
lado afastou a hipótese anteriormente existente de 
solidariedade nos recolhimentos de contribuição 
previdenciária entre o prestador e o tomador do 
serviço. 

Vale lembrar que o contrato de transferência de 
tecnologia tem por finalidade transmitir de um a outro 
contratante, "conhecimentos secretos ou de difícil acesso 
relativos a um produto ou processo indusbial.''1 
A difialldade maior é definir os serviços que resultam na 
retenção, considerados como fornecimento de mão-de
obra. 
Serão eles, num primeiro momento, aqueles previstos no 
artigo 31, § 4° da Lei n° 8.212/91, a saber: limpeza, 
conservação, zeladoria, vigilância e segurança, 
empreitada de ~bra e contratação de trabalho 
temporário nos tennos da Lei n° 6.019/74. 

Contudo, a lei mencionada refere-se a uma relação 
exemplificativa, admitindo outros serviços que não os 
mencionados, como os relacionados no Regulamento de 
Previdência Social (aprovado pelo Deaeto n° 3.048/99 e 
na l'eCEnte Instrução Normativa do INSS n° 11/06). 

Pode-se mencionar a coleta de lixo, serviços de 
copa, digitação e processamento de dados, 
manutenção de elevadores, extensão ou 
manutenção de linhas elétricas e telefônicas, 
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extensão ou manutenção de redes de água, 
esgotos e gás, leitura e entrega de pedágio, 
terminais de transporte, operação e administração 
de frota de veículos próprios ou de terceiros, 
administração de portarias e recepção, triagem e 
movimentação de materiais, serviços de 
recepcionista, reprografia em instalações do 
contratante, telefonia, telemarketing, vigilância 
eletrônica com monitoramento, apoio logístico e 
fornecimento de segurança. 

Estão dispensados da retenção os serviços que 
tenham por objeto a utilização de conhecimento ou 
capacidades espec1a1s da contratada, como 
consultarias, desenvolvimento, instalação e 
manutenção de software, elaboração de projetos, 
pareceres e orçamentos, escrituração e consultaria 
contábil, serviços de advocacia e consultaria 
jurídica, serviços de manutenção de veículos, 
máquinas e equipamentos, salvo se exclusiva da 
contratante, seleção e recrutamento, transporte de 
valores, de cargas e passageiros e vigilância 
eletrônica sem monitoramentoTambém não haverá 
a retenção no caso de construção civil nas 
hipóteses de administração de obra, assessorias, 
auditorias, consultarias, controle de qualidade de 
materiais, fundações especiais, instalação de 
elevadores, jateamento de areia, ligações de 
serviços públicos, locação e manutenção de 
equipamentos máquinas e veículos, perfuração de 
poço artesiano, projetos, sondagem de solo e 
topografia, não incidindo, também, sobre o 
concreto usinado ou preparado. 

O desconto de 11 °/o ao INSS sempre se presumira 
realizado pela empresa tomadora dos serviços, ficando 
diretamente responsável pela importância que deixou de 
recolher ou anecadar a menor, razão pela qual não se 
deve deixar de fazer a retenção, atendendo uma 
solicitação do prestador, salvo no cumprimento de 
decisão judicial. 

A empresa tomadora dos serviços deverá manter em sua 
esaituração contábil contas individualizadas por 
empresa, observando o seguinte: a) regime de 
competência; b) manter contas individualizadas para 
abrigar os regisbos da retenção, do recolhimento e dos 
valores da empreitada CESSão de mão-de-obra, por 
estabelecimento e por obra de const:ruc;ão civil; 
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c) manter elenco identificador, no livro diário ou 
em registro especial, revestidos das formalidades 
legais, na hipótese de utilização de códigos e 
abreviaturas na escrituração contábil. 
Na contratação de serviços com fornecimento de 
materiais, deverá ser excluído da retenção o valor 
correspondente, desde que discriminado na nota 
fiscal, fatura ou recibo e previsto contratualmente. 

S. Dos Contribuintes Individuais 

A Instrução Normativa n° 87 (DOU de 28.03.03, 
pág. 130) - atualmente a Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Previdenciária n° 03/05 -
com respaldo na Medida Provisória n° 83/02 e na 
Lei n° 9.711/98 extinguiu a tabela de salário base, 
alterando, significativamente, os procedimentos 
relativos à contribuição previdenciária dos 
trabalhadores autônomos e diretores, conhecidos 
por contribuintes individuais. 

São contribuintes individuais, entre outros, o 
titular de firma individual, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de 
administração na sociedade anônima. O sócio 
gerente e cotista na sociedade limitada. 

O associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer 
natureza ou finalidade. O síndico ou administrador 
de condomínio remunerado. O prestador de 
serviços sem vínculo empregatício. Todos, pessoas 
naturais. 

Os contribuintes individuais contribuíam à 
Previdência Social por meio de escala de salário 
base, até o advento da Lei n° 9.876/99. 
Posteriormente, as escalas foram gradativamente 
sendo extintas, até sua completa extinção no mês 
de competência abril/03. 

Para quem foi inscrito (nunca tendo exercido 
atividade antes) no regime previdenciário 
após 28.11.99, a contribuição ao INSS já 
deveria ser recolhida de acordo com a 
remuneração efetiva dos segurados. 

Portanto, desde a competência abril/03 foi 
unificado o sistema de contribuição, ou seja, todos 
os conbibuintes individuais passam a conbibuir ao INSS, 

necessariamente, de acordo com a remunerac;ão 
efetivamente percebida, respeitados os limites mínimo 
(R$ 350,00) e máximo (R$ 1.801,82) de conbibuição. 

A partir da competência abril/03, é da empresa a 
obrigação de reter e recolher o INSS, mediante o 
desconto na remuneração a ele devida. 
Diferentemente era o sistema anterior, em que a 
contribuição individual era calculada e recolhida 
pelo próprio contribuinte. 
Caracteriza-se, da mesma forma que na cessão de 
mão-de-obra, a figura do substituto processual que 
será o tomador dos serviços. 
Diante da possibilidade de o contribuinte individual 
prestar serviços a mais de uma empresa, 
determinou-se que a alíquota de desconto será de 
11°/o (onze por cento) sobre o valor pago, limitado 
ao teto de contribuição. 
Exemplifica-se: Um autônomo prestou serviços no 
valor de R$ 1.000,00. A empresa deverá descontar 
o valor de R$ 110,00 (11 °/o de R$ 1.000,00) e 
recolher ao INSS. 
Caso o valor dos serviços for superior, teremos o 
seguinte efeito: Valor do serviço prestado de R$ 
10.000,00. 

Retenção de R$ 198,20, e não R$ 1.100,00, pois 
não poderá exceder ao limite máximo do salário de 
contribuição. 

Por outro lado, caberá ao contribuinte o 
recolhimento da diferença retida até alcançar o 
valor do teto mínimo de contribuição, se o valor do 
serviço prestado for inferior ao teto mínimo, ou 
seja, R$ 240,00. 
Difícil é a situação de quem presta serviços a mais 
de uma empresa, pois a retenção de 11°/o efetuada 
em cada uma delas poderá exceder, na soma, o 
teto máximo. Para que isso não ocorra, deverá o 
trabalhador apresentar o comprovante de 
pagamento da primeira retenção para as demais 
empresas, de maneira a limitar o desconto ao teto. 

Esse fato poderá trazer certo desconforto ao 
prestador, pois estará tornando pública a 
remuneração por ele auferida nas outras 
empresas. Porém, isso não é suficiente a 
permitir que não se proceda à retenção e 
somente deve ser acatada a solicitação se 
tiver coberta por medida judicial. 
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Outra situação duvidosa é a possibilidade de se 
permitir à empresa efetuar o desconto da retirada 
pelo teto máximo de contribuição, caso a 
remuneração for superior a esse valor, e não 
somente reter 11°/o, racionalizando o 
procedimento, bem como permitindo-se o 
recolhimento integral pelo segurado, evitando a 
retenção pela empresa, comprovando-se. 

A empresa deverá confeccionar e fornecer o 
comprovante de pagamento, consignando os 
valores do serviço, do desconto, a identificação do 
trabalhador, inclusive com o número de sua 
inscrição no INSS e a identificação da empresa, 
sem esquecer da data de pagamento e a 
competência, o que será procedido por meio 
eletrônico, com o preenchimento da GFIP - guia de 
recolhimento do fundo de garantia e informação 
previdenciária. 

Inverte-se, assim, à empresa, a obrigação de 
elaborar os recibos de pagamento dos 
trabalhadores autônomos e empresários sem 
vínculo empregatício. 

Em outras palavras, a operação de reter a 
contribuição social resume neste ato, pura e 
simplesmente, a exigibilidade do tributo, não 
havendo discricionariedade para avançar para 
outra situação. 

Também é fácil definir que a exigibilidade da 
retenção da contribuição previdenciária (sub
espécie de contribuição social), não permite 
afastar a obrigação tributária mesmo se houver, 
supostamente, vínculo de emprego entre as partes, 
até que se pronuncie a Justiça do Trabalho a 
respeito, sendo, esta, inclusive, competente para 
executar o que emanar da sentença trabalhista 
(art. 114, VIII, CF). O ilícito trabalhista não afasta 
a exação tributária. 

Não se pode exigir mais, nem menos. Deve-se 
efetuar a retenção aludida, ainda que possa existir 
relação de emprego, nem se afastando a retenção 
e nem se autorizando a tributação sobre folha de 
salários, em homenagem ao princípio da 
legalidade. 
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A interpretação do significado dos textos é a atividade 
central das designadas "Ciências Humanas". Mas não é, 
evidentemente, uma atividade inventada no séallo XX, 
tendo, ao mntrário, uma longa história no pensamento 
ocidental, derivada sobretudo da tarefa de instituir o 
significado da Palavra de Deus. Na fase modema dessa 
história, a questão nuclear que vem se mlocando é: 
existem limites ao significado que se pode dar a um texto? 
As intenções do autor seriam relevantes para estabelecEr 
tais limites? Algumas leituras deveriam ser recusadas? 
Umberto Em, eminente teórim da Semiótica, além de 
mnhecido romancista, entende que a "intenção da obra" 
pode estabelecEr limites às interpretações possíveis. 

Em suas próprias palavras:"( ... ) entre a interpretação do 
autor (muito difícil de desmbrir e freqüentemente 
irrelevante para a interpretação de um texto) e a intenção 
do intérprete que (para citar Richard Rorty) simplesmente 
"desbasta o texto até chegar a uma forma que sirva a seu 
propósito" existe uma terceira possibilidade. Existe a 
intenção do texto." 1 Ou, em outra passagem: entre"( ... ) 
a intenção inacessível do autor e a intenção disa.d:ivel do 
leitor está a intenção transparente do texto, que invalida 
uma interpretação insustentáve1."2 

Também na ''Ciência Juridica",1 a interpretação é 
atividade fundamental, na medida em que não há norma 
sem interpretação. Como diz Tércio Sampaio Ferraz 
Junior, "( ... )toda norma, pelo simples fato de ser posta, é 
passível de interpretação".2 E não é uma atividade fácil, a 
mmeçar pelo fato de que os termos utilizados pelo Direito 
são, em sua maioria, semanticamente vagos e ambíguos, 
vale dizer, mstumam denotar campos de objetos 
indefinidos e mnot:ar várias significações. 

Além disso, mesmo quando a conotação e a denotação 
são definidas, pode omrrer que as mnexões sintáticas 
entre os termos não sejam tão claras. Há que se lembrar, 
por fim, que os símbolos da língua natural admitem usos 
diferentes na medida em que são diferentes as suas 
fun9)es pragmáticas, isto é, as palavras, no contexto 
pragmátim, mntêm uma carga emocional que pode 
produzir alterac;ões na significação, a depender do 
propósito a que servem. 

Não esgoto, mm isso, o rol de difialldades enmntradas 
pelo hermeneuta. Há muitas outras, cuja menção refoge 
aos objetivos deste texto. O que desejo salientar, de 
qualquer forma, é que o problema da interpretação 
juridica está inserido num universo de mmplexidades. A 
mmplexidade não pode levar o aplicador do Direito, 
mntudo, a uma situação de inclec:idibilidade. Afinal, um 
dos prinápios que impera em nosso sistema processual é 
o da indeclinabilidade da jurisdição, 
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mnsistente na proibição de o juiz pronunciar o non 
liquet, mmo se verifica pelo disposto no artigo 126 do 
Código de PI"'CESSS Ovil. 
Mesmo diante de uma dificuldade hermenêutica, 
portanto, cabe ao julgador enmntrar um modo de 
ultrapassá-la no caso mnaeto, proferindo uma decisão 
que ponha termo ao mnflito de intel esses trazido a juízo. 

Trazendo para o universo juridim a indagação que vem 
sendo feita freqüentemente na esfera literária, pergunto, 
então: há limites ao significado que se pode dar a uma 
norma? Parafraseando Umberto Em, eu diria que, entre a 
interpretação do legislador originário (difícil de desmbrir, 
até porque o responsável pela positivação da norma 
raramente é uma pessoa fisicamente identificável, e 
muitas vezes irrelevante para a interpretação do texto 
legal) e a intenção do operador juridim que desbasta o 
preano normativo até dlegar a um sentido que sirva 
melhor a seu propósito, existe, digamos assim, a 
"intenção da norma", que limita o vasto universo de 
interpretações possíveis, excluindo algumas delas mmo 
decididamente inacEitáveis. 

E é essa intenção - que, embora não aponte nenhuma 
delas mmo única interpretação possível, exdui 
determinadas exegeses - que vou tentar perquirir ao 
examinar, inicialmente, o artigo 201, inciso V, da vigente 
Constituição da República, assim redigido: 

·~ 201. A previdência social será organizada sob a 
fotma de regime geral, de caráter aJI1tributivo e de 
filiação obrigatória, observados aitérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuatial, e atenderá, nos tennos da 
lei, a: 

(-) 

V- pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 
ao cônjuge ou aJI71panheiro e dependentes, observado o 
disposto no§ 20. n 

(-) 

§ 20. Nenhum beneficio que substitua o salário de 
CXJ11tribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

(-JH 

Lendo o inciso V do supracitado artigo 201, vê-se que o 
Estatuto Supremo assegura a pensão por morte do 
segurado, homem ou mulher, também ao mmpanheiro 
ou mmpanheira, sem entrar em pormenores. 
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Em outras palavras, a Constituic;ão de 1988 não diz que a 
relação entre o segurado e seu companheiro ou 
companheira só será objeto de proteção securitária se 
não houver impedimentos juridicos para o casamento 
nem delegou a outrem a tarefa de preendler eventual 
lamna na conformação do fato regulado. 

Ausência dedetalanenlodessa reB;ão ~ portaniD, a!l'tDs 
iries exegéiims, il~ uma leiua tão descm~ometida 
mm as palavras dotexlo a poniD de fazer mm que o *ale da 
nonnamnstituciotkp!m.itoacpmdesua iniB~queéo 
que omrre, por exa11Po, qLB1do a ~ Oltfnária resohle 
pidE:gei um mnj.DDde pessoas evidentemente menor do 
que aquele tutelado pela Magna carta. 

Parafraseando novamente Umberto Eco, eu afinnaria 
que, entre a intenção inacessível da Assembléia Nacional 
Constituinte e a intenção disaJtível do intérprete, está a 
intenção transparente do preceito constitucional, que, 
embora não imponha uma única exegese, invalida uma 
interpretação insustentável, como a que foi assumida, no 
meu entender, pelo parágrafo 3° do artigo 16 da Lei n. 0 
8.213/91, abaixo transcrito: 

"Considera-se companheira ou companheiro a pessoa 
que, sem ser casada, mantém união estável com o 
segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do 
alt. 226 da Constituição Federal.'' 

Dados os limites do significado que se pode dar ao artigo 
201, inciso V, da carta Fundamental, afigura-se 
demasiadamente resbitiva, com efeito, a definição 
veiallada pelo aludido parágrafo 3°, que indui uma 
condição (a ausência de casamento) não contemplada 
pela norma constitucional para o reconhecimento da 
união estável. 

Poder-se-ia objetar, por certo, que o caput do artigo 201 
se valeu da expressão "nos termos da lei", o que daria, 
em tese, uma razoável margem de liberdade ao 
legislador para estender ou resbingir os marms 
significativos dos conceitos inseridos no inciso V. Em 
contraposição a essa réplica hipotética, volto a me 
soconer da critica literária para lembrar que as palavras 
de um texto constituem um conjunto de evidências 
materiais que o leitor não pode ignorar. 

1 lJMBER7rJ !al Ilitepetar;ão e Sl.peil~ "Intepn::tar;ão e Hislziria". &íO 
Alutj. Mattins~ 2001, p. 29. 
2 UMBEHro !al Il111!iptf!t/a(;ã e~ '!tlt1e AuiDr e Tato". &íO Alut!. 
Mattins~ 2001,p. .93 
3 QJba) ent1e aspas PfJ1fPS ll!nho lá minhas~ se o DileiiD _. de látq. uma 
~na~quelhet4por~KatfR.Popper. 

Cito, a título ilustrativo, o argumento levantado por 
Umberto Eco, que, embora paradoxal, prova que existem 
casos em que uma interpretação é decididamente ruim: 
"( ••• )se Jack, o Estripador, nos dissesse que fez o que fez 
baseado em sua interpretação do Evangelho segundo 
São Lucas, suspeito que muitos a ítk:os voltados para o 
leitor se inclinariam a pensar que ele havia lido São Lucas 
de uma fonna despropositada. 

Os aiticos não voltados para o leitor diriam que Jack, o 
Estripador, estava completamente louco - e confesso 
que, mesmo sentindo muita simpatia pelo paradigma 
voltado para o leitor, ( .•. ) muito a contragosto eu 
concordaria com que Jack, o Esbipador, precisava de 
midados médicos"6 • Corroborando o entendimento 
adma, lembro que a Lei Fundamental, reverenciando a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna - pluralista e sem preconceitos, 
consagrou postulados axiológicos mais sintonizados com 
a realidade contemporânea do que aqueles agasalhados 
pela ordem juridica anterior, a qual, no entanto, já 
admitia o amparo sodal da companheira do segurado 
casado, como se verifica pelo teor da Súmula n. 0 159, do 
extinto Tribunal Federal de Recursos, que dizia ser"( ... ) 
legítima a divisão da pensão previdendária entre a 
esposa e a companheira, atendidos os requisitos 
exigidos". 

Desse modo, mlejando o supramencionado artigo 201, inciso V, 
mm o artigo 1°, inciso m - que erige a digridade da pessoa 
humana amo um dos fundane ms de I10!il!iiD Estado 
Demoaátiwde Diào-emm o artigo lO, indsoiV-queelenca, 
no rol dos objeiMJs fuldimentais de OO!il5il Repúbica, a 
promoção do bem de trxtos, sem preconcEiiDs de oriQen\ rcw;a, 
sexo, mr, ilade e (!'aisqllel" outJas folnm de dsai1inac;ão -
todos da Magna carta, pode-se concluir que há uma 
incompatibilidade vertical entre a resbição contida no 
parágrafo 30 do artigo 16 da Lei n.0 8.213/91 e o texto 
constitucional, o qual admite que a união estável de duas 
pessoas possa ensejar a proteção semrit:ária, em tese, 
ainda que uma delas seja casada, numa exegese que 
melhor garante, indusive, a universalidade da cobertura, 
veimlada no artigo 194, parágrafo único, indso I, da 
carta de 1988 

4In: IniiOtVçãoaoestudo dodn!ID-tá:71i:lJ ~dominação. &íO Paulo, Atá$~ 
p.239. 
5 'l41t 126. O juiz não se exime de sentenciai ou de!;pJchar alegando /acuJa ou 
obsa.rilade da fel. No .Pfgamento da Ide cabet'-lheii apllc:ar as nonnas legais; não as 
hatlendo, lf!JaJITf!láà~ aosCDSillmeseaosPf(nt:tJiasgeralsdedtafo." 
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Há quem defenda que o mnceito do parágrafo 3° do 
artigo 16 do Plano de Benefícios esteja amparado 
mnstib.lcionalmente porque se enmntra em hannonia 
mm o parágrafo 3° do artigo 226 da Constituição da 
República, o qual precEitua que, para "( ••• ) efeito de 
prot:ec;ão do Estado, é remnhecida a união estável enb'e o 
homem e a mulher mmo entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua mnversão em casamento." 

A essa segunda objeção, respondo que o Estatuto 
Supremo determinou à lei que facilitasse a mnversão da 
união estável entre homem e mulher em casamento, 
decerto, mas não disse, expressamente, que apenas a 
entidade familiar estruturada nos moldes do que o 
Direito Civil denomina de "mna.~binato puro" seja 
passível de proteção estatai.Pondero, ainda, que o artigo 
226 diz respeito à família, tutelada por vários ramos do 
Direito, ao passo que o artigo 201 mida especificamente 
da Previdência Social, não havendo mmo negar, por 
mnseguinte, que é a norma veiallada por esse último 
preceito, e não por aquele, a mais adequada para figurar 
mmo vetor para soluções interpretativas denbo do 
mntexto securitário. 

Anoto, por fim, que a pensão previdenciária é um 
substituto da remuneração do segurado falecido aos seus 
dependentes, os quais devem ser aaxlidos 
indistintamente, na ausência do provedor, a fim de que 
possam, em suma, mntinuar vivendo. Ora, por mais 
louvável que seja resguardar a sociedade mnjugal das 
agruras do adultério, parece-me evidente que, na escala 
de valores mnsagrada pela Constituição em vigor, a 
subsistência humana mnfigura preoa1pação mais 
elevada. 

Feitas essas consideraçiies, e devotando todo o meu 
sincero respeito aos que pensam diferente, espero ter 
conseguido persuadir algum leitor, pelo menos, de que a 
intenção do texto aJnSlitucional é incongmente com a 
restrição contida no parágrafo 3° do artigo 16 da Lei n. 0 

8.213/91, restando ao órgão jurisdicional reconhecer, 
portanto, sua inaJtJStitucionalidade. 

Aos que ainda estão em dúvida, pecp licença para me 
valer de um último argumento, ab auctoritatem (afinal, o 
prestígio da opinião de uma autoridade no assunto 
favorece a tese sustentada, havendo que se admitir que 
sua menc;ão tem inegável valor retórim ): outros 
magistrados já vêm se posicionando em sentido análogo, 
mmo se pode verificar, por exemplo, pelas seguintes 
passagens, mnstantes da obra dos ilustres Juízes 
Federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 
lunior: 
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·~ Lei de Benefícios conceitua, para fins previdenciálios 
quem deve ser lf!COIIhecido como companheiro ou 
companheira. Tal conceito nos parece re.sbito em 
demasia, o que pode ter sérias implicações na percepção 
do benefício de pensão por morte(. •• ). 

Em nossa opinião, o inciso V do alt. 201 da Lei 
Fundamental CDIISil!Jra o direito de pensão ao 
companheiro ou companheira, conceito que sem dúvida 
é mais amplo do que o de união estável(. •• ). 

A Constituição, bem se vê, não restringiu o direito à pensão apenas aos 
companheiros que vivam em união estável(. •• ). • 7 

7 In: Comentários à Lei de Beneflclos da Previdência Social 2a edição. Porto 
Alegre, Livraria do Advogado/Esmafe, 2002, p. 8J.o 
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Fator Acidentário de Prevenção (FAP). 
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, 7a ed.Ed Quartier Latin, 2008 

1. Introdução 

O presente artigo visa chamar a atenção da 
necessidade de adequação de nossos 
valores acerca da proteção do trabalhador 
no meio ambiente laboral. As estatísticas 
demonstram que nossa legislação não é 
capaz de determinar a mudança de cultura 
impregnada que a responsabilidade do 
empregador se encerra com o pagamento 
da contribuição para o financiamento das 
prestações de acidente do trabalho {RAT). 
A manutenção desta situação é 
excessivamente cara e anacrônica para o 
país, para os trabalhadores e para os 
empregadores. Uma das fórmulas mais 
adequadas para mudança desta situação é 
a utilização da ferramenta da 
informação.Conforme já dito no meu livro 
Direito Previdenciário ( Direito 
Previdenciário, 7a ed. São Paulo: Quartier 
Latin, 2008), a prevenção de acidentes é 
um trabalho tipicamente espiritual e 
educativo: deve-se insistir até lograr impô
la, mas não se poderá impô-la por meios 
coercitivos. 
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Mlpuel Homd:ll .16nlor 

I.ssq. no 8J1ant4 nliD IJIJtdd a ,. . .., ds 
ltJslnlmeniDs ~ mas fllz saber que os 
iniilrumsniD6 /egiJi6 siiD slemeJIDt; apiJIIIB ÍIII!Ji$ A 
llnaJdllde el'lft!SI& 1M net. 'tde de ~ de 
IDdtJs OS aiD1rJJs que ilánltim IID lnlbB/ho 
(enpegadotes, mp~ ~ dJeli!sJ.já que os 
~ intlir!idR'é ..... nliD tD&Iil.ian bafiB panl 

lll!llhum ê.à'a. ~por,..,.. há de se estabefear planos 
de ar;íio quq. j&tindo da eblp;J ~ pemiÍill 
dlegar grat/ulllmt!nls à "9~ llftnlal e IID 

~ÍI1Ili1Jflhll 

NIJIIB ~ a ÍllfJIIJirbJfltJ dtJ NTEp e dD FAP ..._, 
lnslnJmeniBIIzs o amp~llnaiiD das nonnas de .5BÚÊ e 
~ dD tra/Jalhatlor. OJiMd7 III«JJi1ia11os mais 
ptfJdms psnl elétltlaç/íD da JA~ dD tnlbslhadtJr 
quMt/D t:JKptJS/rJs IID$IÍSitXI$/a/JonJis. 0 N1Ep, lltlb D poniD 
de .sta dtJ trabs11Jst1Dr /nrlf!lts D 8nus da ptrlllfl quaniD à 
lllllulf!lza dtJ ewm6J adt/enládo p1f1pDif:ionand D .W E D 
à f!SiaiJala1e Plfll/lJ!6tfa dD .r. JJ8 da Lei n. &2D/91, 
matllll1!ltlçíi dos ..... PM1 D FG1S dunlnls a 
penrpçlio dD llll1flltHitJen addeniJfdo e pc llllále 
de aaabb dtJ tllalD ds açiiD lÚiMiiJ a intletlizafllo 
f/l8ldtJ D lldtJenls tiw!Jr sidD pnJflflQlt/D por a.t8 Dll dDitJ 
do ........ lltJ1S ll!m'IOS do 1111:. 70 int;. JOtJtm da 
~Fedellll. 

1. Da pnMd@nda sodal 

A pn!VId@nda social é ..., serviço ~lm de dpo nova 
destinado a amparar os trabalhadoras integrantes da papu_., emnamlcamente atlva (segunldas 
obrigalórios - art. 11 da Lei rL 8.213/91) e os não 
trabalhadores (seg..-adas faa.lltativos - art. 13 da l.si rL 

8213/91) que • enc:a•bam em situações de riscos ou 
mntlnglndas saciais preulslas em lei, essencialmente 
mm benefi:ias e seviQDs, mediante a adoc;ão da fórmula 
lril& tite ele alltlio (manciameniD C01111&11hado en11e 
Fstado (Uniio, Estatas, mun~ e DF), an~ 
trabalhadores e/ou faalllativas. O prh:ípio da 
universalidade dá a oportunidade de IDdos os individuas 
filarem-se ., slsb!l•• preulde.nc:IArlo, desde que haja 
CDib iiUçio, ou seja, participação no a_.. 

A 1Bfic4a;io I'ID a&lio é uma das nulas •aaJCiadalas 
das Çies de prevld@nda, das de 1 di ida SDdall (que são 
pat+hs indl!lpend&d& i&ile dl!l Wiib bli!;ão). 

L1 Dasl'lllmii• ·-.pela t~i!illlitfltdllsadal 
,. ...... ~elii&daspaadepeuidiilàasxiallsiac 

'íeeul4ta 

m 
I - cdatura dos~ rilcDs: cloenpt, innfdart morta, 
lld.ldas as ...-... de addente do babaiiD/ 'Ji!ID e .... 
D-ajuda à nard&'Çioa depeiid&•l& c1as ...-. • 
baixa nnlil; 

V- penslo por morta de segurado, homan ou mu._, ao 
c6njuge ou mmpanhelro e dependenlls. 

A pnMd@nda tem amo ob,letlvo a Plateçio das euenms 
pnwislos no art201 da COnstiluiçio Brasileira, a saber: 
doei~ÇB, Invalida, morte, Idade, reclusão, PI~ à 
maternidade, ptuleção w•ba di!ISamp~egCJ iwolunlário, 
encargos famllares e acidente dotnlbalho. 

A PI evldênda social PII!SSllpõe o pagamento de 
CDib~ e risals pré-dalaminadas (mm 
dela minada previslo manceim para cobri-las). 

A pn!VIdlnda saciai e.nqi.BIID segwo social é destinada a 
dar coberbn em faca da incapaddade laborativa. As 
Pl'ella96es prevlclendérlas deaJrrenbs da Incapacidade 
laborativa podem _. modalizadas em beneficias 
(Piestaçfies pagas em dinheiro) ou serviços (Piestaçfies 
8ibeg.-drelai1'181ita ou par convii fio), 

Mundialmente, cEanta de sibaç6as de d'dia.ildade de 
ac:essa ao empn!gD, verifica se uma pussio j&mtD aos 
sisbmas preuidendérias para a obtal{rio de beneficias 
par incapaddade laborativa. 

2. A incapaddade laboral enquanto probllma mâal 
mundial 

A inca~Bidade para o tnlbalho deanente ele acidentes 
do trabalho é o maior probllma social atual, uma va que 
produz declínio elas taxas de participação da força de 
trabalho, além de PI ess"anar o sistema previdendério. 

2.1 Estalfstk:M acera das acidentes do trabalho 

No mundo, mrca de seis mil pl!lllcas morrem por dia em 
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mnseqüência de ac::identes e doenc;as ligadas a 
atividades laborais. São 270 milhões de acidentes de 
trabalho não fatais e 160 milhões de casos novos de 
doenças profissionais por ano, de amrdo mm dados da 
Organização Intemacional do Trabalho (OIT), divulgados 
em 28de abril de 2008, sem tendência a 
leboceder.Observa-se das estatísticas do ano passado 
que houve um aumento no número de mncessões de 
auxílios-doenças e auxílios-acidentes do trabalho. 

O Diário do Grande ABC, na edição de 29/07/2007, 
caderno de economia, página 02, destaca: "Auxílio
acidente na região do ABC sobe 104,go/o no 1 o semesb e 
de 2007 em relação ao 1° semestre de 2006". 

No ano de 2007, a Previdência Social gastou 10,7 bilhões 
de reais mm benefícios decorrentes de acidentes do 
trabalho e de atividades insalubres. Destes, 5 bilhões de 
reais foram pagos em auxílios-doenças e aposentadorias 
deconentes de acidente do trabalho e espedal( em 
decorrência da exposição do trabalhador a risms 
ambientais- fisims, químims ou biológims) 

Analisando-se os dados oficiais do Anuário Estatístim de 
Acidentes de Trabalho, publicado em janeiro de 2008, 
foram regisbados, no Brasil, 503.890 acidentes de 
trabalho em 2006, apenas na iniciativa privada regular. 

Os setores que mais geraram acidentes do trabalho em 
2006 foram os da indúsbia de alimentos e de bebidas, 
mmérdo varejista, agriallb.lra e mnstrução civil. 

Os setores mm maior índiCE de doenças ocupacionais são 
: os de instib.lições financ::eiras, mmércio e indúsbia 
automobilística. 

No Brasil, em 2006, foram notificados 500.000 acidentes 
( número que na realidade é bem maior em faCE da 
subnotificação e do subdimensionamento dos acidentes 
do trabalho no Brasil). Gerando 3.000 (três mil) óbitos 
principalmente entre jovens abaixo de 30 anos de idade, 
8 mil incapacidades permanentes, parciais ou totais, 140 
mil incapacidades temporárias por mais de 15 dias. 

3. Da aplicação do Nexto Técnim Epidemiológim (NTEp) 

Dentro da relação juridica previdendária de beneficio não 
podemos esquec::er o NTEP Nexo Técnim 
Epidemiológim Previdenciário. 

A implantação do NTEP é importante na medida em 
que desestimula a subnotificac;ão dos acidentes do 
trabalho, uma vez que mesmo que o empregador não 

cumpra sua obrigação legal de emitir a CAT 
(Comunicação de acidente do trabalho), decorre da lei a 
presunção (do tipo relativa) de que aquela lesão é 
acidente do trabalho. 

Da aplicação do NTEP espera-se a diminuição da 
subnotificação dos ac::identes de trabalho. Tal expedativa 
já se mncretiza, posto que o Jornal Folha de São Paulo do 
dia 11 de maio (domingo) de 2008 publimu no caderno 
emprego dados do Ministério da Previdência Social 
destacando que as notificações de ac::identes e doenças 
do trabalho cresceram 1070/o entre 2006 e 2007. Os 
registros passaram de 112.668 para 231.288. 

Esses dados foram levantados pela mordenadora do 
laboratório de saúde do trabalhador da UnB 
(Universlbase"dade de, Brasília), Anaclergh Barbosa-Branm, 
mm em numeros do Ministério da Previdência 
Social. Destaca a reportagem que o aumento é devido ao 
sistema do Nexo Técnico Epidemiológico Previdendário, 
posto que mm a metodologia, os diagnósticos 
estatisticamente relacionados à atividade têm ligação 
automática mm o trabalho, mesmo que o empregador 
não emita a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho). 
O aumento, assim, não reflete necessariamente maior 
número de casos, mas sim, acréscimo das notificações ao 
INSS. As doenças do trabalho e osteomusculares fonna 
destaques nas notific::ações em 2007. A primeira teve um 
aaéscimo de 1.324°/o nos registros, enquanto a 
segunda, acréscimo de 893°/o. São doenc;as mm grande 
relação mm o trabalho, mas dific::eis de serem 
caracterizadas mmo tal individualmente, analisa 
Barbosa-Branm. 

A necessidade do estabelecimento de mecanismos de 
notificação obrigatória de acidente do trabalho decorre 
indusive de diretrizes internacionais mmo as direbizes 
tomadas na XIV reunião ordinária do SGT 10 do 
Mermsul, omrrida na cidade de Montevidéu, no dia 15 de 
março de 2001, que deliberou e aprovou diretrizes de 
seguranc;a e saúde no trabalho no âmbito do Mermsul. o 
art. 4° destas diretrizes prevê: 

Art.4° das diretrizes de seguranc;a e saúde no trabalho -
Mermsul. O sistema de seguranc;a e saúde no trabalho 
deverá dispor de mecanismos de notificac;ão obrigatória 
dos acidentes e doenças do trabalho que permitam a 
elaboração de estatisticas anuais sobre o tema, devendo 
estar disponíveis para o mnhecimento do público 
interessado. 
o Nexo Téaico Epidenüógim Preuidendário (NTEP) e~a~ma 
ftnlarneniD no art. 21-A da Le.i n.o 8.213/91 am a ~ 
dada peJa Le.i n.0 11.430/2006, art. m do 0ecrem n. o 3.048/99 
am rerlaçãodada pelo Decrem n.0 6D42f'DJJ e peJa IN-3~ de 
10destm11blode 2008dolN$. 
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Nexo Témim Epidemiológim Previdendário é a 
metodologia que consiste em identificar quais doenças e 
acidentes estão provavelmente relacionados mm a 
prática de uma detenninada atividade profissional. 

Com o NTEP, quando o trabalhador mntrair uma 
enfermidade freqüente no ramo de atividade da empresa 
em que trabalha, fic::a caracterizada a mndição de doença 
OaJpacional, isto é, havendo mrrelação estatística entre 
a doença ou lesão e o setor de atividade emnômica do 
trabalhador, o Nexo Témim Epidemiológim 
Previdendário restará mmprovado. 

Importante ressaltar que a existência de nexo de 
qualquer espécie entre o trabalho e o agravo não implica 
isto não implica necessariamente o reconhecimento da 
incapacidade para o trabalho, que deverá ser avaliada e 
definida pela perida médica. 
O Nexo Técnim Previdendário poderá ser de nab.lreza 
causal ou não, havendo três (03) espécies: 

I - nexo técnim profissional ou do trabalho, 
fundamentado nas assoei~ entre patologias e 
exposic;ões mnstantes das listas A e B do anexo n do 
Decreto n° 3.048, de 1999; 

I - nexo técnim por doença equiparada a acidente de 
trabalho ou nexo técnim individual, demrrente de 
acidentes de trabalho típims ou de trajeto, bem mmo de 
mndic;ões especiais em que o trabalho é realizado e mm 
ele relacionado diretamente, nos tennos do § 2° do art. 
20 da Lei n° 8.213/91; 

D - nexo técnim epidemiológim previdenciário, aplicável 
quando houver significância estatística da associação 
entre o aXIigo da Classificação Intemadonal de 
Doenças-CID, e o da Classificação Nacional de Atividade 
Emnômica-CNAE, na parte inserida pelo Decreto no 
6.042/07, na lista B do anexo II do Decreto n° 3.048, de 
199. 
Nexo Témim Epidemiológim Previdendário é a 
metodologia que consiste em identificar quais doenças e 
acidentes estão provavelmente relacionados mm a 
prática de uma detenninada atividade profissional. 

Com o NTEP, quando o trabalhador mntrair uma 
enfermidade freqüente no ramo de atividade da empresa 
em que trabalha, fic::a caracterizada a mndição de doença 
OaJpacional, isto é, havendo mrrelação estatística entre 
a doença ou lesão e o setor de atividade emnômica do 
trabalhador, o Nexo Témim Epidemiológim 
Previdendário restará mmprovado. 
Importante ressaltar que a existência de nexo de 
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qualquer espécie entre o trabalho e o agravo não implica 
isto não implica necessariamente o reconhecimento da 
incapacidade para o trabalho, que deverá ser avaliada e 
definida pela perícia médica. 
O Nexo Técnim Previdenciário poderá ser de natureza 
causal ou não, havendo três (03) espédes: 

I - nexo técnim profissional ou do trabalho, 
fundamentado nas associações entre patologias e 
exposições mnstantes das listas A e B do anexo n do 
Decreto n° 3.048, de 1999; 

I - nexo técnim por doença equiparada a acidente de 
trabalho ou nexo técnim individual, demrrente de 
acidentes de trabalho típims ou de trajeto, bem mmo de 
mndic;ões especiais em que o trabalho é realizado e mm 
ele relacionado diretamente, nos tennos do § 2° do art. 
20 da Lei n° 8.213/91; 

II - nexo técnim epidemiológim previdendário, aplicável 
quando houver significância estatística da associação 
entre o aXIigo da Classifi~ Internacional de 
Doenças-ao, e o da Cassificação Nacional de Atividade 
Emnômica-CNAE, na parte inserida pelo Decreto no 
6.042/07, na lista B do anexo II do Decreto n° 3.048, de 
199. 

Importante destacar que, em aJmprimento ao princípio 
do devido processo legal, da ampla defesa e do 
mnt:aditório, é assegurado à empresa requerer 
diretamente ao INSS a não apli~ do nexo técnim 
epidemiológim ao caso mncreto, quando dispuser de 
dados e informações que demonstrem que os agravos à 
saúde do trabalhador não se relacionam mm o trabalho 
exerddo pelo trabalhador. 

O prazo para a empresa requerer a não aplicação do nexo 
técnim epidemiológim é de quinze (15) dias mnt:ados da 
entrega da GFIP do mês do afastamento quando 
dispuser de dados e informações que demonstrem que 
os agravos não possuem nexo técnim mm o trabalho 
exerddo pelo trabalhador (quando a empresa mnhece o 
diagnóstim) ou de quinze (15) dias da data para 
entrega da GFIP do mês de mmpetência da realização da 
perida que estabeleceu o nexo entre o trabalho e o 
agravo (quando a empresa não mnhece o diagnóstim ). 

caso a empresa apresente requerimento de não 
aplicação do nexo técnim, o segurado será notificado 
para apresentar mntra-razões ( em querendo) no prazo 
de quinze dias da ciência do requerimento.Este novo 
sistema NTEP, resulta na inversão do ônus da prova em 
matéria acidentária. Ônus que passa a ser do 
empregador. 
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Estas alterações se mostraram absolutamente 
neassárias em faa! da forte subnotifimção das 
mmunicações de acidente do trabalho. Apesar da 
"redução" do número de acidentes do trabalho, as 
estatisticas mntinuam indicando um número elevado de 
mortes demnentes de acidentes do trabalho. A 
instituição do nexo técnim epidemiológim previdenciário 
vem pôr fim a esta situação até então (infelizmente) 
mnsolidada no país. 

4. Do fator Previdenciário de Prevenção (FAP) 

No Brasil, mm a edição da Lei n° 10.666/2003 (art. 10), 
positivou-se o sistema bonus/ malus que aqui foi 
denominado de fator acidentário de prevenção (FAP), o 
qual premiará a empresa que 
reduzir seu índice de sinistralidade de acidente do 
trabalho e imporá aumento de alíquotas àquelas que 
aumentarem seus índices de geração de benefícios de 
inmpaddade laboral do trabalho. O FAP impacta 
diretamente a relação jurídica de aJSteio, de nab.lreza 
tributária. 

O sistema bonus/malus é utilizado no Chile há mais de 
trinta anos. A legislação espanhola o prevê, conquanto 
ele ainda não esteja regulamentado. 

Como instrumento refletidor do NTEP, na relação de 
custeio temos o FAP (Fator Aciclentário de Prevenção), 
previsto no art. 10 da Lei n°. 10.666/2003 e com lastro 
no § go do artigo 195 da Constituição Federal, que 
detennina o sistema bonus/malus, ou seja, quanto mais 
acidentes de trabalho o empregador gerar, maior terá 
que ser sua participação no aJSteio das prestações 
acidentárias. Sendo certo que a base de cálculo é a folha 
de salários. Transcrevemos o art. 195, § 90, 

Art 195, § 9° CF. As mntribuições sociais previstas no 
inciso I do caput deste artigo poderão ter suas alíquotas 
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
emnômim, da utilização intensiva de mão-de-obra, do 
porte da empresa ou da mndição estrutural do mercado 
de trabalho. 

S. Da respo~ISabldade da empresa peJa não aJI1U1icar;ão do 
acidenledotJabah) (CAl) 

cabe destacar que mesmo após a vigência do NTEp 
mntinua a obrigatoriedade da elaboração da 
Comunicação de Acidente do Trabalho. Uma vez que este 
documento tem outras finalidades além daquela para 
enquadramento do evento acidentário mmo laboral do 
trabalho. Para a mnstruQio do mapa epidemiológico é 
fundamental a feitura da CAT. 

O legislador, ao detenninar no art. 22, § so da Lei n. o 
8.213/91, que não mberá aplimção da multa por não 
emissão da CAT, quando o enquadramento demrrer da 
aplimção do NTEP, andou mal, posto que a função da 
CAT vai além do enquadramento do evento como 
aciclentário laboral. 

Interessante destamrmos a dec:isão judicial proferida 
pela sa Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 
Região (PR) na k,ilo Civil Públia~ promovida pelo 
Ministério Públim do Trabalho da ga Região e pelo 
Sindicato dos Empregados em estabelec:imentos 
bancários em faa! do Banm HSBC Bank Brasil S.A. 
(banm múltiplo) em que se determinou a mndenação da 
empresa no sentido de emitir mmunimção de acidente 
do trabalho (CAT) nos msos de suspeita de doença 
ocupacional (LER/SORT) e a pagar indenização em faa! 
da OCOITência de dano moral mletivo1 que reverterá em 
favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador (TRT-PR-R0-
98905-2004-0Q7-09-0Q-9). 

Dos acidentes do trabalho gerados no Brasil, 80°/o são de 
acidentes-tipo, 1SD/o de acidentes de trajeto ou "in 
itinere" e 5°/o demnentes de doenças do trabalho. Em 
2007, foram mncedidos pelo Regime Geral de 
Previdência Social (INSS) 4,1 milhões de benefícios de 
inmpacidade de forma global (inclui os benefícios 
mmuns e os acidentários), o que mrresponde a 
aproximadamente 70°/o do volume dos requerimentos 
administrativos, gerando uma despesa de 14,5 bilhões de 
reais (SO/o do total das despesas com pagamento de 
benefícios). 

6. Dos custos decorrentes de acidente do trabalho 

Em termos mundiais, a OIT estima que o custo diretD e 
indiretD na reparação de acidentes e doenças do trabalho 
chega a 4°/o do Produto Interno BRJto Mundial, algo em 
torno de US$ 1,25 bilhão (quantia que equivale a mais de 
20 vezes os investimentos globais de assistência de 
desenvolvimento oficial). 

Os custos demnentes de acidente do trabalho da 
iniciativa privada chegam a 2,2°/o do PIB (Produto 
Interno Bruto), gerando ainda um forte impacto no 
sistema previdenciário. Porém, se mnsiderarmos 

o impacto dos acidentes e doenças do trabalho nos 
setores do servi9) públim, dos moperados, dos 
aut:ônomos e do segmento infonnal e rural, a 
porcentagem chega a aproximadamente 4Dfo do Produto 
Interno Bruto Nacional. 
Trago à mlocação notícia do 1ST veiculada em 
12/03/2008, na qual se alerta para o fato de que 
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as empresas pagam caro pela falta de prevenção a 
acidentes do babalho. A decisão em comento foi 
proferida em sede de análise de Rea1rso de Revista 
159/199-010-05-QO.S, aJja Relatara foi a Min. Maria de 
Assis calsing. Trata-se de fomeiro admitido em janeiro de 
1993. Em outubro do mesmo ano, ao limpar o fomo, 
recebeu um choque de 320 volts, devido a um fio 
desemcapado. Alguns dias depois do fato, começou a 
perder o controle motor e a ter diminuição do raciocínio. 
Requereu auxílio-doença que foi conc::edido e, em janeiro 
de 1996, foi aposentado por invalidez com efeitos 
retroativos a março de 1994. A empresa passou por 
suCESSão e neste momento tentou despedi-lo, ajuizando 
ação de consignação de pagamento que foi julgada 
impi'OCEdente, desfazendo a demissão perpetrada. 

A empresa não considerava que o fato gerador da 
degenerac;ão cerebral tivesse sido o dloque elébico, 
alegando que o babalhador havia atuado com 
negligência porque usou um pano molhado ao limpar o 
equipamento elébico, bem como estava com os pés 
descakps. 

O TRT, ao analisar o laudo pericial, constatou que o 
babalhador não era portador de qualquer patologia 
neurológica, metabólica ou cardiovasa.llar antes do 
evento acidente, concluindo, ao final, pela existência do 
nexo causal entre a invalidez ineversível e o acidente, 
caraderizando o ato como ilícito (omissão aJiposa) 
praticado pelo empregador. Ponderou o TRT que o 
empregador não poderia impor ao fomeiro atividade 
diversa da contratada (serviço de faxina) além de não 
fiscalizar acerca da utilização dos equipamentos de 
proteção indMdual (EPI), o que configura aJipa in 
vigilando. 

Para o Regional, a omissão aJiposa do empregador no 
desaJmprimento das normas de segurança e mediana 
do babalho e na manutenção inadequada dos 
equipamentos e maquinários gerou a moléstia, tomando 
o indivíduo incapacitado para o exerácio de qualquer 
atividade laborativa, com a consolidação de danos morais 
e materiais no valor de R$200 mil que será pago à viúva, 
tendo em vista a morte do babalhador ocorrida em 
setembro de 2005. 

Destaque-se que, no caso acima narrado, além da 
indenização por danos morais e materiais, a empresa 
está sujeita a responder e ser condenada em ação 
regressiva proposta pelo INSS, visando ao ressarcimento 
dos valores pagos a titulo de benefidos previdenciários 
addentários uma vez que quem deu causa à ocorrência 
do acidente foi o empregador. 

7. Da prevenção dos acidentes do babalho 
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A prevenção à doenc;a profissional é importantíssima, 
tanto sob o aspecto do babalhador, quanto da empresa. 
Estima-se que para cada 1 real investido em prevenção 
economizam-se outros 9 reais em aJstos de reparação, 
com um retomo sodal infinitamente melhor. 

7.1 Da responsabilidade pela prevenção dos acidentes do 
babalho 

A responsabilidade pela prevenção dos acidentes do 
babalho é tanto da empresa quanto do empregado. O 
art. 157 da CLT descreve as atribuM;ões preventivas a 
cargo das empresas, enquanto no art. 158 do mesmo 
texto normativo enconbamos as abibui9)es preventivas 
de responsabilidade dos empregados. 

Art. 157 -cabe às empresas: 

I - aJmprir e fazer aJmprir as nonnas de segurança e 
mediana do babalho; 

II - instruir os empregados, abavés de ordens de serviço, 
quanto às precau9)es a tomar no sentido de evitar 
acidentes do babalho ou doenças OCllpacionais; 

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas 
pelo órgão regional competente; 

IV - facilitar o exerádo da fiscalização pela autoridade 
competente. 

Art. 158 -cabe aos empregados: 

I - observar as normas de segurança e mediana do 
babalho, inclusive as instru9)es de que bata o item n do 
artigo anterior; 

II - colaborar com a empresa na aplicação dos 
dispositivos deste capítulo. 
Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a 
recusa injustificada: 

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a 
recusa injustificada: 

a) à observância das instnJções expedidas pelo 
empregador na forma do item n do artigo anterior; 

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual 
fomeddos pela empresa. 

A Constituição Federal de 1988 deu ênfase à 
responsabilidade do empregador, mais exatamente no 
art. 70, incisos XXII e XXVIII. 
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Porém, a CLT no seu art. 157 já detenninava a 
responsabilidade do empregador no tomnte às medidas 
de prevenc,;ão que foram regulamentadas peta ~-1 ( 
veia !lada pela Portaria nO. 3.214/78) 

CF. Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
mndição social: 

xxn - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXVIn - seguro mntra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem exduir a indenização a que este está 
obrigado, quando il'lCOI'Ter em dolo ou aJipa.'' 

A legislação previdenciária (Lei n°. 8.213/91) também 
detennina no art. 19, §§ 1°, 2° e 3° a responsabilidade 
da empresa pela adoção e uso de medidas coletivas e 
individuais de proteção e segurança na saúde do 
trabalhador. 

Art.19, § 1° da Lei n.0 8.213/91. "A empresa é 
responsável pela adoção e uso das medidas mletivas e 
individuais de proteção e segurança da saúde do 
trabalhador. 

§ 2° ConstibJi mntravenção penal, punível mm multa, 
deixar a empresa de a1mprir as normas de segurança e 
higiene do trabalho. 

§ 3° É dever da empresa prestar infonnac;ões 
ponnenorizadas sobre os risms da operação a executar 
e do produto a manipular. 

7.1 Dos instrumentos esbatégims de prevenc,;ão dos 
trabalhadores 

Nosso sistema juridim prevê alguns instrumentos 
esbatégims de prevenção dos trabalhadores, mmo o 
PPRA (Programa de Prevenção de Risms Ambientais), a 
OPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e o 
SESMT (SeNiço Especializado em Engenharia da 
Segurança e Mediana do Trabalho). 

7.1.1 Do PPRA 

O PPRA é regulamentado na NR-9, que o define 
como programa de higiene ocupacional de 
elaboração obrigatória pra cada estabelecimento, 
independentemente do número de empregados. 

Consubstanda-se num plano de ação visando à melhoria 
da qualidade do meio ambiente laboral de 
responsabilidade do empregador. O plano de ação base 
deve ser disa.Jtido ou apresentado perante as 
autoridades mmpetentes (auditores do trabalho/DRT) 

7.1.2 Da CIPA 

A OPA é prevista no art. 163 da CL T e regulamentada na 
NR-5 (Portaria n. 3.214/78 atualizada pelas Portarias 08 
e 09 de 23/3/1999), que detennina sua mnstit:uição 
obrigatória para empresas públicas ou privadas mm mais 
de 50 empregados. 

A OPA mm a atualizac;ão da NR 5 passa a ser mnstituída 
mmo uma mmissão de saúde, trabalho e meio ambiente, 
totalmente eleita pelos trabalhadores, que terá mmo 
func,;ão identificar, analisar e negodar a melhoria dos 
ambientes de trabalho. É mmposta de representantes do 
empregador e dos trabalhadores, paritariamente. Seus 
integrantes têm estabilidade provisória, nos tennos do 
art. 10, n, "a" da ADCT e do art. 164 da CLT. 

O item 5.2 dispõe que "a OPA tem mmo objetiw 
observar e relatar condições de risco nos ambientes de 
trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar os 
risms existentes e/ ou neutralizar os mesmos, disart:ir os 
acidentes omrridos, encaminhando aos serviços 
especializados em engenharia de seguran~ e em 
mediana do trabalho ao empregador o resultado da 
disa ISSão, soliatando medidas que previnam acidentes 
semelhantes e, ainda, orientar os demais trabalhadores 
quanto à prevenc,;ão de acidentes". 

As atribuições da OPA estio elencadas no item 5.16 da 
NR-5, a saber: 

a) identificar os risms do processo de trabalho, e elaborar 
o mapa de risms, mm a partiapação do maior número 
de trabalhadores, mm assessoria do SESMT, onde houver, 

b) elaborar plano de trabalho que possibilite a ac.;ão 
preventiva na solução de problemas de segurança e 
saúde no trabalho; 

c) participar da implementação e do mntrole da 
qualidade das medidas de p~ nea!SSárias, bem 
mmo da avaliac.;ão das prioridades de ac.;ão nos locais de 
trabalho; 

d) realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e 
mndições de trabalho visando à identificação de 
situações que venham a trazer risms para a segurança e 
saúde dos trabalhadores; 
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e) realizar, a cada reunião, avaliação do aJmprimento 
das metas fiXadas em seu plano de b'abalho e discutir as 
situações de rism que foram identificadas; 

f) divulgar aos babalhadores informações relativas à 
segurança e saúde no babalho; 

g) part:ic::ipar, mm o SESMT, onde houver, das diSaJssões 
promovidas pelo empregador, para avaliar os impactos 
de alterações no ambiente e procESSO de b'abalho 
relacionados à segurança e saúde dos b'abalhadores; 

h) requerer ao SESMT, quando houver,ou ao 
empregador, a paralisação de máquina ou setor onde 
mnsidere haver rism grave e iminente à segurança e 
saúde dos trabalhadores; 

i) colaborar no desenvolvimento e implementação do 
PCMSO e PPRA e de outros programas relacionados à 
segurança e saúde no b'abalho; 

j) divulgar e promover o a~mprimento das Nonnas 
Regulament:adoras, bem mmo cláusulas de acordos e 
mnvenc;ões mletivas de b'abalho, relativas à segurança e 
saúde no b'abalho; 

I) part:ic::ipar, em conjunto mm o SESMT, onde houver, ou 
mm o empregador, da análise das causas das doenças e 
acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos 
problemas identificados; 
m) requisitar ao empregador e analisar as infonnações 
sobre questões que tenham interferido na segurança e 
saúde dos trabalhadores; 

n) requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas; 

o) promover, anualmente, em conjunto mm o SESMT, 
onde houver, a Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes. 

p) participar, anualmente, em conjunto mm a empresa, 
de campanhas de Prevenção da AIDS 

7.1.3 DoSESMT 

O SESMT (Servi~ Especializado em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho) tem por objetivo a 
promoc,;ão da saúde e a proteção da integridade física do 
b'abalhador no seu local de b'abalho. Está previsto no art. 
162 da CLT e regulamentado pela NR4, aprovada pela 
Portaria n.0 3.214, de 8 de junho de 1978. É composta 
por uma equipe de multiprofissionais (engenheiros de 
segurança do b'abalho, médim do b'abalho, enfermeiro 
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do b'abalho, auxiliar de enfermagem do b'abalho e 
técnim de segurança do trabalho), a se~ das 
empresas, mm a finalidade de promover a saúde e 
proteger a integridade fisica dos trabalhadores. 

As empresas privadas e públicas, os órgãos públims da 
administração direta e indireta e dos poderes Legislativo 
e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, manterão, 
obrigatoriamente, Servi~ Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, 
mm a finalidade de promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local de trabalho. 

O item 4.2 da NR-4 determina que compete aos 
profissionais integrantes dos Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho: 

a) aplicar os conhecimentos de engenharia de 
segurança e de medicina do trabalho ao ambiente 
de trabalho e a todos os seus componentes, 
inclusive máquinas e equipamentos, de modo a 
reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde 
do trabalhador; 

b) determinar, quando esgotados todos os meios 
conhecidos para a eliminação do risco e este 
persistir, mesmo reduzido, a utilização, pelo 
trabalhador, de Equipamentos de Proteção 
Individuai-EPI, de acordo com o que determina a 
NR 6, desde que a concentração, a intensidade ou 
característica do agente assim o exija; 

c) colaborar, quando solicitado, nos projetos e na 
implantação de novas instalações físicas e 
tecnológicas da empresa, exercendo a 
competência disposta na alínea "a"; 

d) responsabilizar-se tecnicamente, pela 
orientação quanto ao cumprimento do disposto nas 
NR aplicáveis às atividades executadas pela 
empresa e/ou seus estabelecimentos; 

e) manter permanente relacionamento mm a OPA, 
valendo-se ao máximo de suas observações, além de 
apoiá-la, treiná-la e atendê-la, mnforme dispõe a NR 5; 

f) promover a realização de atividades de 
mnscientização, educação e orientação dos 
trabalhadores para a prevenção de addentes do trabalho 
e doenças oa1pacionais, tanto abavés de campanhas 
quanto de programas de duração pennanente; 
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g) esclarecer e mnsc::ientizar os empregadores sobre 
ac::identes do trabalho e doenças oaJpadonais, 
estimulando-os em fawr da prevenção; 

h)analisar e registrar em documento(s) 
específico(s) todos os acidentes ocorridos na 
empresa ou estabelecimento, com ou sem vítima, e 
todos os casos de doença ocupacional, 
descrevendo a história e as características do 
acidente e/ ou da doença ocupacional, os fatores 
ambientais, as características do agente e as 
condições do(s) indivíduo(s) portador(es) de 
doença ocupacional ou acidentado(s); 

i) registrar mensalmente os dados atualizados de 
acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e 
agentes de insalubridade, preenchendo, no 
mínimo, os quesitos descritos nos modelos de 
mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI, 
devendo a empresa encaminhar um mapa 
contendo avaliação anual dos mesmos dados à 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho 
até o dia 31 de janeiro, através do órgão regional 
do MTb; 

j) manter os registras de que tratam as alíneas "h" 
e "i" na sede dos Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho ou facilmente alcançáveis a partir da 
mesma, sendo de livre escolha da empresa o 
método de arquivamento e recuperação, desde que 
sejam asseguradas condições de acesso aos 
registras e entendimento de seu conteúdo, 
devendo ser guardados somente os mapas anuais 
dos dados correspondentes às alíneas "h" e "i" por 
um período não inferior a 5 (cinco) anos; 

k) as atividades dos profissionais integrantes dos 
Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho são 
essencialmente prevencionistas, embora não seja 
vedado o atendimento de emergência, quando se 
tornar necessário. 

Entretanto, a elaboração de planos de mntrole de efeitos 
de catásbofes, de disponibilidade de meios que visem ao 
mmbate a incêndios e ao salvamento e de imediata 
atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de 
acidente estão incluídos em suas atividades. 

8. Da informação como forma eficaz de prevenção 

Uma das melhores formas de proteção é o 
investimento em informações. Somente com a 
atuação preventiva, pró-ativa, conseguiremos de 
maneira eficaz prevenir e evitar os acidentes. Pois 
é esta a melhor forma de garantir a proteção 
integral do trabalhador. 

Baldur Schubert - representante da OISS no 
Brasil, em palestra proferida na Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo no dia 13 de 
maio, destacou que o novo paradigma da 
segurança e saúde no trabalho no Brasil 
inexoravelmente passa pela prevenção do dano e a 
promoção de condições saudáveis no ambiente do 
trabalho. O seguro contra acidentes do trabalho 
há de ser o mais importante instrumento de 
proteção social do trabalhador assegurando 
trabalho decente e trabalho sem risco. Para tanto, 
aponta Baldur as seguintes premissas: cobertura 
nacional, enfoque preventivo, integralidade de 
ações, enfoque epidemiológico, gestão 
diferenciada (realizada com a participação de 
integrantes do governo e da sociedade) e 
participação social. 

Conclusões 

Com estes novos instrumentos, o Brasil aproxima
se do pensamento de Leonardo Raupp Bocorny[2] 
que ensina que o trabalho, e conseqüentemente o 
trabalhador, é o principal agente de transformação 
da economia e meio de inserção social. Dessa 
maneira, o capital deixa de ser o centro dos 
estudos econômicos, devendo-se voltar para o 
aspecto, talvez subjetivo, da força produtiva 
humana (e de sua proteção enquanto trabalhador). 

Uma das formas de se garantir proteção ao 
trabalhador é assegurar conjuntamente com a 
proteção pecumar1a a proteção social de 
manutenção ou reinserção ao mercado de trabalho. 
Isto somente será obtido com a reabilitação 
profissional que atua em uma dimensão social e 
econômica, gerando reintegração social e aumento 
da auto-estima. 
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Pena que no Brasil, o RGPS tenha praticamente 
deixado de lado a reabilitação profissional. No ano 
de 2007 apenas 28.073 pessoas foram reabilitadas 
e retornaram ao mercado de trabalho. 

Mas ainda assim este número de reabilitados 
gerarão ao INSS no ano de 2008 uma economia 
líquida de 241 milhões de reais (pois há de se 
computar os valores que deixarão de ser pagos a 
título de benefícios e os valores que entrarão sob o 
fundamento de contribuições previdenciárias). 

Em países como Alemanha, Chile, Espanha, Estados 
Unidos e Suíça têm-se adotado o conceito de 
reabilitação precoce cujo paradigma é: não 
reabilitar pessoas com finalidade de fazê-las 
retornar ao trabalho, mas fazê-las voltar ao 
trabalho para reabilitá-las. 

A reabilitação precoce, principalmente em 
decorrência de acidentes do trabalho, há de ser 
feita de imediato, ainda no momento de 
convalescença do trabalhador. A adaptação do 
local de trabalho e a flexibilidade do horário de 
trabalho são vetores determinantes para o êxito da 
reabilitação profissional. 

Interessante observar acórdão proferido pelo TST 
em análise de Recurso de Revista que determinou : 

" a constatação de doença profissional ligada à 
atividade exercida depois da demissão assegura ao 
trabalhador direito à estabilidade provisória. Este 
entendimento é da 4a Turma do TST que condenou 
a empresa Chocolates Garoto a indenizar uma ex
funcionária que adquiriu LER ( lesão por esforços 
repetitivos- RR 956/2000-007-17-00-1). 

Com a adoção do NTEP e do FAP, o Estado 
brasileiro implementa mecanismos para 
aperfeiçoamento da proteção do trabalhador ao 
mesmo tempo que instituiu uma ferramenta de 
justiça fiscal fulcrada no princípio da eqüidade na 
forma de participação no custeio (na distribuição 
eqüitativa dos custos dos riscos sociais). 

Por fim, cabe destacar que o Brasil enquanto 
potência em desenvolvimento somente chegará a 
patamares desejados (inclusive no tocante à 
proteção social dos trabalhadores), 
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aplicando os instrumentos de proteção e 
prevenção já previstos de uma maneira mais ampla 
e mediante mecanismos de fiscalização eficientes 
como também com a adoção de novos 
instrumentos protetivos e de prevenção. Hoje, a 
maior ferramenta disponibilizada é a informação. 
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Arti o4 

DIREITO ADQUIRIDO À REVISÃO , , 
DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS -
CASOS CONCRETOS 

Hermes Arrais Alencar. 
Procurador Federal. Mestrando em 
Direito Previdenciário pela PUC/SP. 
Previdenciário. 

1. Introdução 

BURACO VERDE - ÍNDICE-TETO - REVISÃO DETERMINADA PELO 
ART. 26 DA lB NO 8.870 

O alt. 26 da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, anunciou que os 
benefidos mncedidos nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, mm data de início entre 5 de abril de 1991 (artigo 145 da Lei 
8.213) e 31 de dezembro de 1993, OJja renda mensal inidal tEnha 
sido calallada sobre salário-de-benefido inferior à média dos 36 
últimos salários-de-mntribuic;ão, em demn êllda do disposto no§ 2° 
do alt. 29 da Lei de Benefícios (aplicac,;ão do imite-tem), deveriam 
ser revistos, a partir da cornpetÊI1da abril de 1994. 

A revisão dá-se mediante a aplicac,;ão do pera!lllual mnespondente 
à difel enc;a entre a média dos salários-de-mntribuic;ão, sem a 
incidência de limite-máximo, e o salário-de-benefido mnsiderado 
para a mrcessão. Denominamos essa difel ew;a apurada de ''ílã~ee
tEID". 

Vamos traduzir as palavras do legistador em números, para melhor 
CDmpl eeiiiSão. 

O segurado da Previdênda que teve o seu beneficio calallado no 
mês de agosto de 1993, teve por teto máximo do salário-de
benefido (SB) o valor de ~ 50.613,12. Assim, caso a média 
a1ib11ética dos seus salários-de-mntribuic;ão tenha resultado no 
montante superior, por exemplo de CR$ 70.000,00, será 
mnsiderado mmo SB o valor-teto. A partir desse salário-de
benefido se fará incidir a alíquola do benefido, ainda por hipóiE:se: 
aposentadoria por tempo de servic;o proporcional de 7QO/o 
(SB = CR$ 50.613,12, multiplicado por 700/o, resulta CR$ 
35.719,69). 
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A diferença entre a média aritmética real dos salários
de-contribuição (CR$ 70.000,00) e o valor 
considerado como salário de benefício resulta no 
índice-teto a que fará jus o segurado no mês de abril 
de 1994. Portanto, CR$ 70.000,00 (média aritmética 
real) dividido por CR$ 50.613,12 (valor-teto 
efetivamente considerado no cálculo), apresenta 
índice-teto de: 1,3830, equivalente a trinta e oito 
vírgula três por cento de aumento na competência de 
abril de 1994. 

Vamos promover, a título de ilusb'a4;ão, a evolução da 
renda mensal inicial (RMI) de CR$ 35.719,69, mediante 
os indices de reajustamento divulgados pela Previdência, 
fazendo incidir o índice-teto na competência de abril de 
1994, da forma como preconizado pela Lei 8.870: 
Os benefidos revistos na forma artigo 26 não podem 
exc:aler ao teto do salário-de-mntribuição vigente na 
mmpetência de abril de 1994. 

DIB RENDA MENSAL INICIAL 

AGOST0/93 (RMI) CR$ 35.719, 69 
10 REAJUSTO SET/93 RENDA MENSAL (RM): 

ÍNDICE 1,3222 

(PROPORCIONAL) CR$ 47.228,57 
REAJUSTO OUT/93 

RM: CR$ 59. 116,00 

ÍNDICE 1,2517 
REAJUSTE NOV/93 

RM: CR$ 73.847,71 

ÍNDICE 1,2492 
REAJUSTE DEZ/93 

RM: CR$ 92.228,41 

ÍNDICE 1,2489 
REAJUSTE JAN/94 

RM: CR$161.657,95 

ÍNDICE 1 7528 
REAJUSTE FEV/94 

ÍNDICE 1,3035 E DIVISOR RM: URV 318,54 

661 0052 I URV ) 
M~S DE ABRIL DE 1994 NOVA RM R$ 440,54 
MULTIPLICADO PELO 

ÍNDICE - TETO PREVISTO (ABRIL DE 1994- LIMITE-
PELA LEI 8.870, ART 26 
(R$ 318,54 X 1,3830) TETO:R$ 582,86) 

À toda evidência, o 1áaido ãaspositiw não teve o condão de 
afastar os iries previstos no J&ágráo ~ do artigo 29 da Lei 
8.213/9~ massWl\estab~comotE!ID 
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m 
imitador dos benefícios mncedidos no período de 5 de 
abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de
mntribuição vigente na mmpetência de abril de 1994. 

No mês de abril de 1994 vigorou o limite-teto de R$ 
582,86, a inddência do índice-teto poderá majorar a 
renda mensal do beneficiário do Regime Geral de 
Previdênda Social até esse máximo, não podendo 
ultrapassá-lo. Essa postura é ratificada pelo E. SUperior 
Tribunal de Justiça no trato desse dispositivo, vide itens 5 
e 6 da ementa do RESP 432.060-SC, que teve por Relator 
Ministro Hamilton carvalhido: 

REOJRSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. CÁL.O.I.O DO 
SALÁRIO-DE-<DNTRIBUIÇÃO. 1ETO-I.IMITE LEGAUDADE. 
ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 
26 DA LEI 8.870/94.INAPUCABILIDADE. 

1. A nonna insaita no artigo 202 da Constituic;ão da 
República (redação anterior à Emenda Constitudonal n° 
20/98) mnstitui "( ... ) disposição dirigida ao legislador 
ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao 
seu cumprimento- o que foi levado a efeito pelas Leis 
8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 
beneficio deve ser calculado de acordo mm a legislação 
previdenciária editada." (EDciAgRgAg 279.377/Rl, 
Relatara Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdendária, dando cumprimento ao artigo 202, 
caput, da Constituic;ão Federal, determinou que o valor 
de qualquer beneficio previdendário de prestação 
mntinuada, à exceção do salário-família e salário
maternidade, será calculado mm base no salário-de
beneficio, que mnsiste na média aritmética dos últimos 
trinta e seis salários-de-mntribuic;ão, atualizados mês a 
mês, de amrdo com a variação integral do INPC, sendo 
certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário 
mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário
de-mntribuição na data do inído do benefício (artigos 28, 
29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De amrdo com a lei previdenciáia, a méd"s a ib1 Jética dos 
últimos 36salários·de·mnlrib.ic;ão 
ah raizados peJo INPC tEm como produiD o salário-de-benefici 
que deverá ser resbilgido peJo tE!ID máximo pevistD no 
paráglafo ~do artigo 29da 
Lei nO 8.213/9~ pata só depois ser a*:J Eda a renda mensal 
iricial do beneficio prevKienciáio. 

4. lnexiste incu 14JdiUi:lade enlre as regras dos atigos 136 e 
29, paráglafo ~' da Lei 8.213/9~ que visa, sim, presenrar 
ínle!Jo o valor da •dação salário-de-mibbl~/salállio·de
beiJeficio, não llíM!Ildofalar, pois.. em eliJia;iiodos respedivos 
te1os. PlecmeniEs. 
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S. A ID'I11il ilscupcta no artigo 26 da Lei 8.810/94 só se api"IG'I 
aos benefícios a1• e:iOOs entre 5 de abnl de 1991 e 31 de 
dezena ode 1993. 

6. o artigo 26 da Lei 8.810/94 não tele o anião de afastar os 
iries prev&os no prarágaafu "1!' do artigo 29 da Lei 8.213/91, 
mas, sm, estabelecB' amo teiD linàdor dos beiEiícios 
a~KBidos no pe~mo desde abnl de 1991 a 31 de dellembro 
de 1993 o salário-de-aJ1t vigene na cm~Kia de 
alri de 1994. Plecedellles. 

7. "omissis". 

8. Reauso especial não conhecido 

Essa revisão foi operada pelas agências do INSS, ocorre 
que esse procedimento foi efetivado de fonna manual, 
mediante o manuseio de amenas de processo 
administrativos, à busca daqueles atos de conassão 
verificados no interregno temporal entre 5 de abril de 
1991 e 31 de dezembro de 1993 e, denb'e estes, 
selecionar exclusivamente aqueles com SB limitado no 
valor-teto. Essa triagem manual efetivada apresentou 
falhas, que teve por fator detenninante exigüidade de 
tempo e para a quantidade extremamente elevada de 
pi"'CESSSS concessórios existentes desde o ano de 1991 
até o final do ano de 1993. 

Todos os aposentados detentores do direito ao índice
tem que verificarem que não houve a sua observância 
por parte do INSS, podem requerê-lo 
administrativamente, porque, diante da previsão legal, 
não encontra esse pedido resistência por parte da 
autarquia federal. A qualquer momento podem os 
benefidários do INSS com DIB (data de início do 
benefido) desde 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 
1993 requererem junto as agências do INSS a revisão de 
seu benefício para efeito de aaescer a respectiva renda 
mensal, com efeitos financeiros retroativos à 
competência de abril de 1994 (respeitada a presaição 
qüinqüenal), com supedâneo na Lei 8.870. Reiteramos 
que apenas aqueles beneficiários que tiveram na sua 
memória de cálmlo o salário-de-beneficio limitado ao 
teto fazem jus a essa revisão. Exdusos estão todos os 
outros, mesmo aqueles que tiveram tão-só os salários
de-contribuição limitados no teto, mas não o SB, não 
possuem em seu favor o direito contido na Lei 8.870. 

ÍN>ICE-TETO - REVISÃO DETERMINADA PELO ARr. 21, § 30, 
DA L.B N08.880 

ldêJüa dscipl"na estudada acima foi tJazida pela Lei 8.880, art 
21, § 30. E'sdalecea ID'I11il CJE 

Na tipÕteie da média apuada nos teimas deste artigo resultar 
~aormile n1áxin10dosalário·de·mntribuic;ãovigeneno 

m 
mês de início do benefic:io, a diferenc;a percentual enb'e 
esta média e o referido limite será incorporada ao valor 
do beneficio juntamente com o primeiro reajuste do 
mesmo após a concessão, observado que nenhum 
benefido assim reajustado poderá superar o limite 
maxarno do salário-de-contribuic;ão vigente na 
competência em que ocorrer o reajuste. 
Essa regra tem aplicabilidade para os benefícios com DIB 
posterior a man;o de 1994. 

Percebe-se que entre o interstício fixado pela Lei 
8.870/94 (5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993) 
e a Lei 8.880/94 (benefícios posteriores a 
março/94), há uma lacuna, que se referem aos 
benefícios deferidos nos meses de janeiro e 
fevereiro de 1994, que não restaram abrangidos 
pelas normas de revisão. 

Portaria MPAS n° 2.005, de 8.5.1995: 
Art. 20 - A partir de 1 o de maio de 1995, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada, 
com data de início no periodo de 1° de julho de 1994 a 30 
de abril de 1995, a diferença percentual enb'e a média 
dos salários-de-contribuição considerados no cálmlo do 
salário-de-beneficio e o valor de R$ 582,86, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva. 

Portaria MPAS n° 3.253, de 13 de maio de 1996: 
Art. 20 - A partir de 1 o de maio de 1996, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada 
da Previdência Social, com data de início no periodo de 1° 
de maio de 1995 a 30 de abril de 1996, a diferença 
pei'CEI'ltual enb'e a média dos salários-de-contribuição 
considerados no cálmlo do salário-de-beneficio e o valor 
de R$ 832,66 (oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), exdusivamente nos casos em que a 
referida diferença resultar positiva. 

Portaria MPAS n° 3.971, de OS de junho de 1997: 
ArtO 50, A partir de 1° de junho de 1997, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, com data de início no 
periodo de 1° de maio de 1996 a 31 de maio de 1997, a 
diferenc;a percentual enb'e a média dos salários-de
contribuição considerados no cálmlo do salário-de
benefido e o valor de R$ 1.031,87, exclusivamente nos 
casos em que a referida diferença resultar positiva. 

A detenninação contida na Lei 8.880 foi implementada 
administrativamente pelos seguintes portarias 
ministeriais: 

Portaria MPAS n° 2.005, de 8.5.1995: 
Art. 2o - A partir de 1° de maio de 1995, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada, 
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mm data de início no periodo de 1° de julho de 1994 a 30 
de abril de 199S, a diferença perc:entual entre a média 
dos salários-de-conbibuição considerados no cálaJio do 
salário-de-beneficio e o valor de R$ 582,86, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva. 

PORTARIA MPASn03.253,de 13de mabde 1996: 

Art. '1P-A par&-de 1° de mab de 1996, selá i1cuporada à renda 
mensal dos bellefídos de prestac;ão CXJI1tinJada da Prelidênda 
Social, am data de i'ído no paíodode 1°de mabde 1995 a 30 
de abri de 1996, a ãrera r;;a permtual entre a I11Éda dos 
salálias-de-w ~ b.ir;ão m'lSidelados no cákUo do salário-de
belleficio e o valor de R$ 832,66 ( oitna!ntos e binta e dois 
reais e sessenta e seis centavos), exdusivamente nos 
casos em que a referida diferença resultar positiva. 

PORTARIA MPAS n° 3.971, de OS de junho de 1997: 

AftO S0 • A partir de 1° de junho de 1997, será incorporada 
à renda mensal dos beneficias de prestação continuada 
pagos pela Previclência Social, mm data de início no 
período de 1° de maio de 1996 a 31 de maio de 1997, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o valor de R$ 1.031,87, exdusivamente nos 
casos em que a referida diferenc;a resultar positiva. 

PORTARIA MPAS N° S.188, de OS de maio de 1999: 

Art. go A partir de 1° de junho de 1999, será incorporada 
à renda mensal dos beneficias de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1° junho de 1998 a 31 de maio de 1999, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o valor de R$ 1.2SS,32 (um mil duzentos e 
cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva. 

PORTARIA MPAS N° 6.211, de 2S de maio de 2000 

Art. S0 A partir de 1° de junho de 2000, será incorporada 
à renda mensal dos beneficias de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1° junho de 1999 a 31 de maio de 2000, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o valor de R$ 1.328,25 (um mil trezentos e 
vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva. 

PORI"ARIAMPAS NO L987, de04dejlftlode 2001: 
't:wi414 

m 
Art. S0 A partir de 1° de junho de 2001, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, com data de início no 
período de 1° junho de 2000 a 31 de maio de 2001, 
a diferença percentual entre a média dos salários
de-conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o valor de R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos 
e binta reais), exdusivamente nos casos em que a 
referida diferença resultar positiva. 

PORTARIA MPAS N° S25, de 29 de maio de 2002 

Art. S0 A partir de 1° de junho de 2002, será incorporada 
à renda mensal dos beneficias de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1° junho de 2001 a 31 de maio de 2002, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o limite máximo em vigor no período, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no art. 2° e o 
limite de R$ 1.S61,56 (um mil quinhentos e sessenta e 
um reais e cinqüenta e seis centavos). 

PORTARIA MPS N° 727, de 30 de maio de 2003: 

Art. S0 A partir de 1° de junho de 2003, será incorporada 
à renda mensal dos beneficias de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1° junho de 2002 a 31 de maio de 2003, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o limite máximo em vigor no período, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no art. 2° e o 
limite de R$ 1.869,34 (um mil oitocBrtos e sessenta e 
nove reais e binta e quabo centavos). 

PORTARIA MPS N° 479, de 07 de maio de 2004: 

Art. 6° A partir de 1° de maio de 2004, será incorporada à 
renda mensal dos benefícios de prestação continuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1° junho de 2003 a 30 de abril de 2004, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
conbibuição considerados no cálaJio do salário-de
beneficio e o limite máximo em vigor no período, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no § 1° do art. 1 o 
e o limite de R$ 2.508,72 (dois mil quinhentos e oito reais 
e setenta e dois centavos). 

PORTARIA MPS N° 822, de 11 de maio de 200S: 

Art. 6° A partir de 1° de maio de 200S, será incorporada à 
renda mensal dos benefícios de prestação continuada 
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pagos pela Previdência Social, com data de início 
no período de 1° maio de 2004 a 30 de abril de 
2005, a diferença percentual entre a média dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo 
do salário-de-beneficio e o limite máximo em vigor 
no período, exclusivamente nos casos em que a 
referida diferença resultar positiva, observado o 
disposto no § 1 o do art.. 1° e o limite de R$ 2.668,15 (dois 
mil seiscentos e sessenta e oito reais e quinze centavos). 

PORTARIA MPS N° 119, de 18 de abril de 2006 

Art.. 5o A partir de 1 o de abril de 2006, será inmrporada à 
renda mensal dos benefícios de prestação mntinuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1 o maio de 2005 a 31 de março de 2006, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
contribuição considerados no cála.llo do salário-de
beneficio e o limite máximo em vigor no periodo, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no § 1° do art.. 1° 
e o limite de R$ 2.801,56 (dois mil oitoamtos e um reais 
e dnqüenta e seis centavos). 

PORTARIA MPS N° 142, DE 11 de abril de 2007 

Art.. 5o A partir de 1 o de abril de 2007, será inmrporada à 
renda mensal dos benefícios de prestação mntinuada 
pagos pela Previclência Social, mm data de início no 
período de 1o abril de 2006 a 31 de março de 2007, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
contribuição considerados no cálculo do salário-de
beneficio e o limite máximo em vigor no periodo, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no § 1° do art.. 1° 
e o limite de R$ 2.894,28 (dois mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e vinte e oito centavos). 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF n° 77, de 11 de 
março de 2008 

Art.. 5o A partir de 1 o de março de 2008, será incorporada 
à renda mensal dos benefícios de prestação mntinuada 
pagos pela Previdência Social, mm data de início no 
período de 1 o abril de 2007 a 29 de fevereiro de 2008, a 
diferença percentual entre a média dos salários-de
contribuição considerados no cálculo do salário-de
beneficio e o iRE máximo em vigor no paicxb, 
exdusivamente nos casos em que a referida diferença 
resultar positiva, observado o disposto no § 1° do art.. 1° 
e o limite de R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e 
noventa e nove CBdavos). Para melhor compreensão, 
vamos exemplificar a incidência da regra prevista no 
artigo 21, § 3o, da Lei 8.880. 

Considere-se a concessão de beneficio com DIB em: 
julho de 1994, e que a média aritmética simples dos seus 
36 últimos salários-de-contribuição tenha resultado no 
valor de R$ 600,00. Todavia, por ser superior ao limite
tem da ocasião Gulho/94), o salário-de-benefido é 
resb ito ao teto, que era de R$ 582,86. 

A RMI concedida foi de 90°/o do SB: R$ 524,57 ( = 90°/o 
de R$ 582,86). 

Em decorrência da limitação do salário-de-benefido ao 
teto, gerou em prol do beneficiário da Previdência o 
direito ao índice-teto de 1,0294 (equivalente a 2,94°/o ), 
que é obtido mediante a singela divisão da média 
aribnética simples (R$ 600,00) pelo valor-teto (R$ 
582,86). 

Assim, esse segurado receberá o valor de R$ 524,57 até o 
mês de maio de 1995, oportunidade na qual haverá a 
incidência do primeiro índice de reajuste. 
Mediante tão-só a aplicação do reajuste do mês de maio 
de 95, que é de 42,8572°/o, passará a renda do segurado 
para R$ 749,34 ( =R$524,57 x 1,428572). 

Ocorre que nessa oportunidade, qual seja, no primeiro 
reajustamento do beneficio, deve incidir também o 
índice-teto, por força da Lei 8.880, que neste exemplo é 
de 1,0294, portanto, a nova renda do segurado será R$ 
771,38. 

Perceba-se que no exemplo dado detém o benefidário 
direito à revisão do IRSM (vide próximo item "IRSM de 
Fevereiro de 1994 - 39,67°/o - sobre os salários-de
contribuição), e, para os casos nos quais houve a 
limitação do salário-de-benefício ao teto, a vantagem 
pecuniária da incidência da revisão do IRSM se opera 
justamente no índice-teto. Nesse exato diapasão é o 
Enunciado das Turmas Recursais do JEF da Seção de São 
Paulo no 12: Nos benefícios concedidos a partir de 
01.03.94, na hipótese do salário de beneficio exceder ao 
limite previsto no art.. 29, §2°, da Lei n° 8.213/91, aplica
se o disposto no art.. 21, §3°, da Lei n° 8.880/94. 

Vamos incidir a revisão dos salários-de-contribuição, 
fazendo aaescentar o índice do IRSM de fevereiro de 
1994 (39,67°/o) no PBC (periodo básico de cálculo). 

A média aritmética simples de R$ 600,00 se elevará para 
R$ 808,02, ante a aplicação da tabela da contadoria do 
JEF-Capitai-SP constante no item subseqüente deste 
capítulo (DIB julho de 1994: 34,67°/o ). 

O salário-de-benefíào permanecerá limitado ao teto de 
R$ 582,86, aplicando-se a alíquota do benefício, no nosso 
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exemplo, de 90°/o do SB, que corresponderá a R$ 
524,57, ou seja, até a data do primeiro 
reajustamento, o segurado não experimenta 
acréscimo financeiro no valor de seu benefício em 
decorrência da revisão do IRSM, uma vez que a 
RMI é extraída a partir do SB fixado no valor-teto. 

No primeiro reajustamento, como visto, se fará 
incidir o índice de 1,428572, e, além deste, 
também se fará incidir o índice-teto, que deixará 
de ser 1,0294 (que era a diferença entre a anterior 
média aritmética simples dos SC - R$ 600,00 -
pelo valor do teto da época da DIB, R$ 582,86), 
para fazer incidir o novo índice-teto de 1,3769 (ou 
seja, 37,69°/o de elevação), que é obtido pela nova 
média aritmética simples dos SC de R$ 808,02, 
dividido pelo valor-teto existente na DIB: R$ 
582,86. 

O cálculo: R$ 524,57 multiplica-se pelo índice de 
reajustamento (1,428572) e na seqüência pelo 
índice-teto (1,3769), apresenta o novo montante 
de R$ 1.031,83. Malgrado isso, por expressa 
disposição do artigo 21, § 3°, da Lei 8.880, a 
aplicação do índice-teto não pode superar o valor 
do teto dos benefícios da previdência no mês do 
reajustamento, assim, a partir de maio de 1995, a 
nova renda para esse segurado de nosso exemplo 
será de R$ 832,66 (valor-teto no mês de maio de 
1995). 

Perceba-se que sem a revisão do IRSM esse 
benefício seria devido no valor de R$ 771,38 a 
partir de maio de 1995, com a revisão do IRSM, 
passará a R$ 832,66. 

Esse mesmo critério deve ser observado para todos 
os benefícios previdenciários concedidos após o 
mês de março de 1994. 

Em síntese, o índice-teto somente é devido aos 
beneficiários que tiveram sua média aritmética 
simples dos se constantes do PBC limitado ao 
valor-teto do mês da DIB, e que a incidência do 
índice-teto se faz juntamente com o índice devido 
no primeiro reajustamento do benefício, e que o 
resultado deve respeitar, necessariamente, o valor 
do teto no mês do reajustamento. 
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Para finalizar, informamos que esta revisão é 
procedida automaticamente pela Previdência 
Social, em face dos ajustes efetivados no sistema 
informatizado de concessão de benefícios do RGPS, 
não havendo necessidade de postulação judicial ou 
administrativa para sua incidência, salvo, é claro, 
nas revisões judiciais que importem alteração da 
RMI, como se verifica na revisão do IRSM, 
oportunidade na qual a contadoria judicial deve se 
atentar para a aplicação do novo índice-teto (como 
demonstramos no exemplo acima: substituição do 
índice-teto administrativo: 1,0294 pelo novo: 
1,3769). 

IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67°/o) SOBRE OS 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

No campo da correção monetária aos salários-de
contribuição, a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça consagrou o cabimento do índice de 
39,67°/o relativo ao IRSM (Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo) do mês de fevereiro de 1994: 

Previdenciário. Salários-de-Contribuição. Correção 
Monetária. IRSM integral de fevereiro de 1994. 
Aplicação. 
Se a espécie versa sobre correção monetária de 
salários de contribuição, para fins de apuração de 
renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM 
integral do mês de fevereiro, da ordem de 39,67°/o, 
antes da conversão em URV (art. 21, §1°, da Lei n° 
8.880/94). 

O âmbito administrativo a Previdência Social não 
incrementou, à época, os salários-de-contribuição 
dos segurados que tiveram seus benefícios 
deferidos após fevereiro de 1994 (como regra, data 
final até fevereiro de 1997) com o referido índice, 
por considerá-lo como expurgado da economia. 

Mas, na via judicial tal disparate é reparado. Por 
conseguinte, todos os segurados que tiveram seus 
benefícios deferidos, como regra, após fevereiro de 
1994 até fevereiro de 1997 , possuem direito à 
inclusão do porcentual acima na correção dos 
salários-de-contribuição. 
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DIREITO ADQUIRIDO À REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS - CASOS CONCRETOS 

Nos benefícios concedidos a partir de 01.03.94, na 
hipótese do salário-de-benefício exceder ao limite 
previsto no art. 29, §2°, da Lei n° 8.213/91, aplica
se o disposto no art. 21, §3° da Lei n° 8.880/94, 
que esclarece que, na hipótese da média apurada 
dos salários-de-contribuição resultar superior ao 
limite máximo vigente no mês de início do 
benefício, a diferença percentual entre esta média 
e o referido limite será incorporada ao valor do 
beneficio juntamente com o primeiro reajuste, 
observado que nenhum beneficio assim reajustado 
poderá superar o limite máximo do salário-de
contribuição vigente na competência em que 
ocorrer o reajuste. 

Sobre a incidência do índice-teto recomendamos 
ao leitor a leitura do item adrede estudado 
"Revisão determinada pelo artigo 21, § 3°, da Lei 
8.880". 

A Lei 10.999, de dezembro de 2004, veio a 
reconhecer o direito ao IRSM de 39,67°/o na 
correção dos salários-de-contribuição, de há muito 
consagrado no Poder Judiciário. 

Nos termos dessa lei, ficou autorizada a revisão 
dos benefícios previdenciários concedidos com 
data de início posterior a fevereiro de 1994. 
Recalculando-se o salário-de-beneficio original, 
mediante a inclusão, no fator de correção dos 
salários-de-contribuição anteriores a março de 
1994, do percentual de 39,67°/o (trinta e nove 
inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), 
referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo 
- IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

A proposta de acordo contida na Lei 10.999 para os 
segurados ou dependentes que não tivessem 
ajuizado ação até 26 de julho de 2004, consagrava 
o pagamento do montante apurado em parcelas 
mensais. O número de prestações oscilava em 
decorrência da idade do beneficiário e o valor do 
crédito. 

A incidência do IRSM de fevereiro de 1994 se faz 
apenas no salário-de-contribuição de fevereiro de 
1994? Essa dúvida é freqüente, e a resposta é 
negativa. Todos os salários-de-contribuição 
anteriores a março de 1994, desde que a DIB seja 
posterior a 1 de março de 1994, ensejam a 
aplicação do índice de correção monetária de 
39,67°/o. Nesse exato sentido merece destaque a 

Súmula n° 19 editada pelo E. TRF da 3a Região 
(PRSU 2005.03.00.021050-6): É aplicável a 
variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, 
no percentual de 39,67°/o, na atualização dos 
salários-de-contribuição anteriores a março de 
1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do 
beneficio previdenciário. 

Alertamos o leitor de que o índice de 39,67°/o 
relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 não é devido 
a título de reajuste de beneficio. Inaplicável, em 
razão disso, aos benefícios em manutenção no mês 
de fevereiro de 1994. 
Ressaltamos que os benefícios oriundos de 
acidente do trabalho somente passaram a ser 
calculados a partir do salário-de-beneficio depois 
do advento da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995. 

A Lei 9.032 deu nova redação ao artigo 28 da LB: 

Art. 28. O valor do beneficio de prestação 
continuada, inclusive o regido por norma especial e 
o decorrente de acidente do trabalho, exceto o 
salário-família e o salário-maternidade, será 
calculado com base no salário-de-beneficio. 

Esse ato legislativo procedeu à unificação de 
critérios entre benefícios acidentários e 
previdenciários. Antes dela, os benefícios 
acidentários eram calculados com base no salário
de-contribuição vigente na data do acidente, se 
mais vantajoso ao segurado-obreiro. 

Com isso, entre março de 1994 e abril de 1995, 
nem todos os benefícios decorrentes de acidente 
de trabalho fazem jus ao incremento dos 39,67°/o, 
porque muitos foram calculados a partir do salário
de-contribuição do dia do acidente e não pela 
média dos últimos trinta e seis salários-de
contribuição. 

1. RESP 331673/ SP (2001/0075226-6) 
2. DJ DATA:04/03/2002 PG:00307. 
3. A memória de cálculo do benefício é encontrada no site da 
Previdência Social (www.previdenciasocial.gov.br), no menu 
''Serviços", título "Trabalhador com Previdência" e clicar na opção 
"Carta de concessão/Memória de cálculo do benefício". 
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À exceção de benefícios concedidos judicialmente, 
acobertados pela coisa julgada, entendemos 
possível a revisão dos benefícios acidentários com 
DIB entre março de 1994 e abril de 1995 nas 
hipóteses de o cálculo formulado a partir do 
salário-de-beneficio, com o incremento do IRSM de 
fevereiro de 1994, mostrar-se mais interessante 
financeiramente ao beneficiário, advertimos, no 
entanto, que isso nem sempre ocorre! Convém 
analise detida do beneficio de modo a apurar antes 
do ajuizamento da demanda se a revisão lhe será 
mais benéfica, para evitar a consagração de título 
judicial desfavorável ao autor (como por vezes 
temos visto em juízo). 

A Justiça Federal da 3a Região, deparando-se com 
grande quantidade de benefícios que o INSS não 
possuía no seu sistema informatizado a relação de 
salários-de-contribuição utilizados no PBC (período 
básico de cálculo), elaborou uma tabela contendo o 
porcentual de repercussão no beneficio 
previdenciário, em decorrência da revisão do 
IRSM. A tabela da Justiça Federal da 3a Região 
somente é utilizada nos processos nos quais não 
conste relação dos 36 salários de contribuição que 
gerou a RMI, e para não deixar o autor ao 
desamparo, é arbitrada a aplicação da referida 
tabela, fazendo-se incidir o porcentual nela 
constante sobre o valor da RMI do autor, conforme 
a DIB. 

Em decorrência da liminar concedida nos autos da 
Ação Civil Pública de n° TRF-
3/2003.61.83.001123-7, proferida pela 
Desembargadora Federal ora Anna Maria Pimentel, 
todos os benefícios no Estado de São Paulo com 
direito à revisão do IRSM foram revistos, à exceção 
dos benefícios decorrentes de acidentes do 
trabalho (por não estarem abrangidos na 
competência da justiça federal), com DIP (data de 
início de pagamento) a partir de 1° de novembro 
de 2007. 
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DIB'S ENTRE 01/03/94 ATÉ 28/02/1997 

MÊS/ANO 1994 1995 1996 1997 

JAN 28,25% 15,55% 2,43% 

FEV 27,15% 14,33% 1,17% 

MAR 39,67% 26,14% 13,30% 

ABR 38,36% 25,20% 12,22% 

MAl 37,09% 24,34% 11 ,30% 

JUN 35,86% 23,00% 10,04% 

JUL 34,67% 21 ,80% 9,00% 

AGO 33,53% 20,72% 7,92% 

SET 32,47% 19,74% 6,91% 

OUT 31,33% 18,49% 5,67% 

NOV 30,23% 17,38% 4,51% 

DEZ 29,20% 16,40% 3,43% 

Não houve nessa Ação Civil Pública a condenação 
ao pagamento dos atrasados, razão pela qual 
permanece o interesse dos beneficiários da 
previdência no ajuizamento de ação para buscar os 
valores devidos a título de diferenças anteriores a 
1° de novembro de 2007, enquanto não 
acobertados pela prescrição qüinqüenal. 

4. Tabela elaborada pela contadoria do Juizado Especial Federal 
de São Paulo, disponível no endereço eletrônico: www,trl3.jus.br, 
em Início/ Institucional/ Coordenadoria dos JEFs/ Juizados 
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Artigo 5 

Q Fator Acidentá rio de Prevenção 
FAP e o Nexo Técnico Epidemiológico 
Previdenciário - NTEP 

Sergio Pardal Freudenthal. 
Advogado e Professor • 

1. Introdução 

A Lei n° 11.430, publicada em 26 de dezembro de 2006, 
alterou o alt. 21-A da Lei n° 8.213/91, que por sua vez 
havia sido acrescentado pela Medida Provisória n° 316, 
de 11 de agosto de 2006. EstabelecEU-se no texto legal o 
nexo técnico epidemiológico entre a "entidade mórbida 
motivadora da incapacidade" e a atividade exercida pelo 
acidentado. Era uma regulamentação (ou mesmo um 
respaldo) ao fator acidentá rio criado a partir da Lei n° 
10.666, de 8 de maio de 2003, objetivando redução ou 
aumento da contribuição do Seguro de Acidentes do 
Trabalho, de acordo com o desempenho da empresa. 

O custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT -
sempre foi objeto de esb.ldos, merecendo diversas 
criticas e análises e também é importante observar o 
momento atual, de possíveis e duvidosas alterações 
legislativas, com a indicação constitucional de 
privat:izac;ão do SAT (CF, alt. 201, § 10). 

Assim, por um lado é possível radical transformação do 
atual Seguro de Acidentes do Trabalho, passando o 
atendimento para as seguradoras privadas, enquanto por 
outro ocone a reestruturação do SAT atual, com um novo 
fator acidentário incidindo sobre a conbibuição, e o nexo 
epidemiológico permitindo ao INSS admitir moléstias 
ocupacionais, mesmo na recusa da devida comunicação 
patronal. 
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A lei n° 10.666/03, entre outras disposic;iies, estatui, em 
seu art. 10, o que ab.lalmente se denomina Fator 
Acidentário de Prevenção: 

"Art. 10. A alíquota de mnbibuição de um, dois ou três 
por cento, destinada ao financiamento do benefiáo de 
aposentadoria especial ou daqueles mncedidos em razão 
do grau de inc::idência de incapacidade laborativa 
demrrente dos risms ambientais do trabalho, poderá ser 
reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em 
até can por cento, conforme dispuser o regulamento, em 
razão do desempenho da empresa em relação à 
respectiva atividade emnom~a~, apurado em 
mnformidade mm os resultados obtidos a partir dos 
índices de freqüência, gravidade e aJsto, calallados 
segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 
de Previdência Social". 

A Lei n° 10.666/03 apresenta a possibilidade de redução 
em até 50°/o ou aumento até 100°/o da mnbibuição 
acidentária patronal, de amrdo mm "o desempenho da 
empresa", apurado "a partir dos índices de freqüência, 
gravidade e a1sto", mnforme metodologia aprovada. 
Indubitavelmente, se a apuração do desempenho 
depender diretamente das mmunkações de acidentes do 
trabalho por parte dos empregadores, ficará muito 
distante da realidade e ainda por cima instigará ainda 
mais o desa~mprimento da lei. O índice zero em 
acidentes do trabalho é objeto de qualquer empresa 
empregadora, porém nem todas buscam atingi-lo mm a 
melhoria em seus ambientes laborais. 

A Lei n° 8.213/91, em seu art. 22, descreve mm bastante 
clareza a obrigação da empresa empregadora: a 
mmunicação do acidente do trabalho no prazo certo e 
sob pena de multa, inclusive mm a possibilidade de 
substibJição deste encargo patronal pelo próprio 
acidentado, por seus dependentes ou por entidade 
sindical que o represente. E mesmo assim as 
subnotificac;iies são mnst:antes, especialmente sobre as 
doenças OaJpacionais. A inclusão de acidente do trabalho 
ou moléstia laboral nos índices oficiais é a única fonna de 
evitar a sua repetição. Infelizmente, até mesmo nos 
acidentes do trabalho tipims, sinistros específicos e 
repentinos, persiste bastante o OaJitamento. 

Nas doenças OaJpacionais, se o nexo causal depender do 
remnhecimento por parte da empresa empregadora, 
fica bastante mmum a mncessão de benefícios 
previdenciários quando deveriam ser acidentários. Ainda 
mais mm a legislação ab.lal, mm os benefícios, 
acidentários ou não, tendo valores iguais, apenas a 
empresa empregadora tem interesses. 
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O mau patrão obtém substancial ganho mm a 
descaracterização do sinistro laboral: deixa de depositar 
o Fundo de Garantia relativo ao periodo em que o 
acidentado fica afastado; pode despedi-lo no retomo já 
que a garantia legal de um ano deixa de ser aplicada; e 
ainda por cima vai posar como exemplo de segurança do 
trabalho sem muitos gastos para a proeza. 

De qualquer forma, o texto da Lei n° 10.666/03, quanto 
à redução ou aumento da conbibuição acidentária 
(responsabilidade patronal), exige metodologia para a 
apuração do desempenho da empresa, obviamente sem 
supor que as meras mmunicac;ões patronais pudessem 
representar fonte confiável. 

Com tal ótica, em 21/02/06 foi publicada no Diário 
Oficial da União a Resolução n° 1.269, do Conselho 
Nacional de Previdência Social, trazendo anexo o estudo 
sobre o "Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário -
NTEP e o Fator Acidentário Previdenciário - FAP'', de 
Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira, auditor fiscal da 
previdência social. 

No citado dOaJmento, estima-se o aJsto causado pela 
"ausência de segurança nos ambientes de trabalho", 
apontando ainda o desvio causado pela falta de 
notificação dos acidentes do trabalho, "ou seja, sob a 
categoria do awo1io doença não OaJpacional, enmntra-se 
encoberto um grande mntingenciamento de acidentes 
que não mmpõem as mntas acidentárias". 

"De outro lado, algumas empresas afastam 
trabalhadores, e muitas vezes os despedem logo 
após a concessão do benefício, 15 dias após o 
acidente. Com isso, o trabalhador se afasta, já 
sendo portador de doença crônica contraída no 
labor, e o desemprego poderá se prolongar na 
medida que, para obter novo emprego, será 
necessário a realização do exame admissional, no 
qual serão eleitos apenas aqueles considerados 
como 'aptos' e, portanto, não portadores de 
enfermidades". 

A lógica capitalista, especialmente nas áreas 
industriais, determina que se contabilize a relação 
entre custeio e benefício, despesa e lucro, mesmo 
que nesta contabilidade entre a saúde do 
trabalhador e inclusive a sua própria vida. Assim, é 
necessário que as despesas indenizatórias pelos 
males decorrentes de acidentes do trabalho sejam 
superiores aos possíveis dispêndios para melhores 
condições de trabalho em busca de evitar os 
sinistros, sob pena dos empregadores continuarem 
preferindo indenizar. 
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E muito pior quando os patrões nem mesmo indenizam 
porque conseguem o desaparecimento de acidentes do 
trabalho e moléstias oa1pacionais que efetivamente 
ocorreram. 
Na defesa do FAP aiado a partir da Lei n° 10.666/03, a 
análise de Paulo Rogério Albuquerque de Oliveira, anexa 
à Resolução do Conselho da Previdência, destam: 

"As conbibuições de 1, 2 ou 3°/o ( ... ) são pagas confonne 
o ramo da atividade econômim, independentemente da 
qualidade de seu ambiente de trabalho. Vale dizer: se 
uma empresa da indúsbia de transformação investe na 
melhoria do ambiente do trabalho, eliminando ou 
reduzindo os riscos existentes, esta mesma empresa 
pagará a mesma conbibuição que outra empresa que 
não faz nenhum investimento". 

Sem dúvida, é preciso que o investimento na segurança 
dos ambientes do trabalho seja premiado, receba algum 
incentivo; mas também é necessária uma correta 
avaliação dos resultados da aplicação, ou seja, é 
obrigatória a clara comprovação da redução na 
ocorrência dos acidentes do trabalho e seus equiparados 
como as doenças laborais. Pois, para as moléstias 
oaJpacionais, faz muito tempo que os médicos do 
trabalho atuantes na área sindical apontam a necessária 
investigação epidemiológica para a definição do nexo 
causal, o apontamento da relação de causalidade entre a 
doença e a atividade profissional da vítima. Por este 
caminho, a Classificação Internacional de Doenças - CID 
é um novo parâmetro para o reconhecimento da doença 
profissional ou do trabalho, admitindo que a CAT, 
Comunimção de Acidente do Trabalho, obrigação 
patronal, fica desaedendada "como único elemento 
primário epidemiológico, principalmente para doenças 
cronicas", inclusive porque se assim fosse utilizada 
"beneficiaria o seu sonegador, em detrimento das 
empresas que têm desenvolvido ações efetivas de 
proteção do trabalhador''. 

Para o desenvolvimento da metodologia para a geração 
do Fator Acidentário Previdendário- FAP por empresa, o 
estudo informa que foi realizado "com dados 
provenientes dos registras de concetsão de beneficias 
previdenciários que constam no Sistema Único de 
Beneficios-SUB do Instituto Nacional do Seguro Sodai
INSS; com dados populacionais empregaticios 
registrados no cadastro Nacional de Informações Social 
- CNIS do Ministério da Previdência Social - MPS, 
1eferentes ao período de 2000 a 2004, bem como pela 
tábua de expectativa de vida do Instituto Brasileiro de 
Estatística e Atuária -IBGE". As diferenças constantes no 
SUB, entre benefidos concedidos enquanto acident:ários 
e comuns, podem estar bem longe da realidade. As faltas 
de comunimções 
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acident:árias pelas empresas sempre causaram um 
razoável grau de difia.lldades para uma análise dos 
acidentes do trabalho no Brasil; mas, desde 1995, com a 
igualação de valores para os beneficios auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez e pensão por morte, 
addent:ários ou previdenciários, além da 
desmracterização do auxílio-acidente, agora indenização 
por acidentes de qualquer natureza , o agravamento foi 
inevitável. Tal reconhecimento - admitindo a CID, 
Classificac;ão Internacional das Doenças, com especial 
atenção para as que compõem perfil mórbido 
oaJpacional, enquanto parâmetro para o nexo de 
causalidade - poderá constituir um novo perfil dos dados 
oficiais sobre acidentes do trabalho. 

"O CID, assim, não padece do mesmo vício da CAT, uma 
vez que independe da comunicação da empresa. Se o 
segurado for acometido de uma doença ou lesão e estas 
implicarem a inmpacidade para o exercício de sua 
atividade, o benefício será concedido pela Previdência 
Social, independentemente de qualquer manifestação da 
empresa. A comunicação destas tão-somente influencia 
na mracterização da natureza da prestação - acident:ária 
ou previdenciário (não acidentária)". Com base no 
trabalho do Conselho, em 11 de agosto de 2006 a Medida 
Provisória n° 316 aaesc:entou o alt. 21-A na Lei n° 
8.213/91, com sua primeira redac;ão; e a Lei n° 11.430, 
de 26 de dezembro de 2006, definiu a redação atual: 

"Ait. 21-A. A perícia média do INSS considerará 
caracterizada a natureza acident:ária da inmpacidade 
quando constatar ocorrenc1a de nexo técnico 
epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente 
da relação entre a atividade da empresa e a entidade 
mórbida motivadora da incapacidade elenmda na 
Classificac;ão Internacional de Doenças - CID, em 
conformidade com o que dispuser o regulamento 

§ 1° A perícia médica do INSS deixará de aplicar o 
disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência 
do nexo de que trata o mput deste artigo. 

§ 2° A empresa poderá requerer a não aplimção do nexo 
técnico epidemiológico, de cuja decisão mberá recurso 
com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao 
Conselho de Recursos da Previdência Social". 

Com todas as contradições e interpretações que se extrai 
do texto legal, é um novo instrumento de luta em defesa 
da saúde dos trabalhadores. Permite que a "pericia 
médim do INSS" mude de idéia e que a empresa tente a 
"não aplimção do nexo técnico epidemiológico", mas 
amplia bastante o arcabou9> de dados sobre as doenças 
oaJpacionais que afligem as dasses trabalhadoras. 
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Pennite que a "perícia médica do INSS" mude de idéia e 
que a empresa tente a "não aplicação do nexo técnico 
epidemiológico", mas amplia bastante o arcabouço de 
dados sobre as doenças oa.1pacionais que afligem as 
classes trabalhadoras. 

Portanto, o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário, 
definindo a nab.ll'eza acidentária para a inc::apacidade 
laboral, surge enquanto awa1io para analisar o 
desempenho da empresa no tocante aos acidentes do 
trabalho, dispondo a redução ou aumento da 
conbibuic;ão relativa ao SAT, de acordo com o Fator 
Acidentário de Prevenção. 

A Lei no 11.430/06, apesar de garantir o nexo 
epidemiológico, e com boa redac;ão, algum grave 
equívoco traz. 

Conforme destaco, o alt. 22 da Lei 8.213/91 dispõe a 
obrigação patronal de comunicar o acidente do trabalho 
ou seu equiparado, no prazo certo e sob pena de multa. 
Pois foi acrescido um novo § 5°, dispondo que "a multa 
de que trata este artigo não se aplica na hipótese do 
caput do alt. 21-A". 

Ora, a utilização do nexo técnico epidemiológico não 
retira a obrigação patronal. Pelo conbário, se assim fosse 
não haveria qualquer interesse da empresa em "requerer 
a não aplicação do nexo técnico epidemiológico", como 
permite o§ 2° do adma citado alt. 21-A. 

Este novo instrumento legal a favor dos trabalhadores -
Nexo Técnico Epidemiológico - é para reforçar o enc::argo 
da empresa de comunicar acidente do trabalho ou 
doença oa.~pacional e não para isentar o sonegador da 
devida multa. 

Enquanto estas novidades - a redução ou aumento da 
conbibuic;ão do SAT e a aceitação da natureza 
acidentária pelo nexo epidemiológico- produzem tarefas 
para os diversos operadores do direito, segue vigendo o 
§10 do alt. 201 da carta Magna, ainda aguardando a lei 
que "disciplinará a cobertura do risco de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime 
geral de previdência social e pelo setor privado". 

O Seguro de Addentes do Trabalho poderá ser 
privatizado ou talvez bem administrado pelo Estado, mas 
sempre deve ter por referência toda uma história 
importante, desde a Revolução Indusbial na Inglaterra e 
passando pela legislação brasileira iniciada em 1919. 
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Neste princípio de século, os acidentes do trabalho e seus 
congêneres, como as doenças oa.~padonais, continuam 
com presença excessiva em grande parte do mundo, 
especialmente nos países emergentes. 

A legislação infortunística, que compõe o Direito Social, 
também sofre reveses, como no atual momento 
legislatório brasileiro; mas a evolução histórica é 
imperdível e o objetivo de transformações legislativas 
deverá sempre ser o aprofundamento da democracia 
política, econômica e social. 

O acidente do trabalho, enquanto tema de debates e 
investigações, bem como a segurança do trabalho em 
geral, esteve carente de maior consideração, mas 
recupera sua importância ao mesmo tempo em que o 
neoliberalismo apresenta sinais de esgotamento. 

A repulsa da humanidade às suas nefastas 
conseqüências, como o trabalho escravo e infantil e a 
destruição dos aparelhos do Estado e da Seguridade 
Social, mobiliza entidades em eventos como o Fórum 
Social Mundial, e campanhas por parte de órgãos 
públicos, como a OIT, Organização Internacional do 
Trabalho, que lança a palavra de ordem pelo trabalho 
decente, o que indui, invariavelmente, uma previdência 
social justa. 

Os modelos europeus de Estado de bem-estar social vêm 
demonstrando ainda boa capacidade de sobrevivência, 
até suscitando alguma dúvida naqueles que decretavam 
sua morte. E na América Latina são eleitos governos de 
esquerda, opositores ao imperialismo e ao 
neoliberalismo, resistentes à destruição dos direitos 
sociais e de seus povos. Com a modificação constante 
das correlações de forças e equilíbrios, as condições de 
trabalho, especialmente as indusbiais e afins (como 
transportes e annazenamento ), sempre devem merecer 
atenção. 

A prevenção dos acidentes do trabalho e moléstias 
oa.~padonais e a comunicação e devida indenização 
quando de sua ocorrência são obrigações da sociedade 
em geral e dos empregadores em particular, e assim 
devem continuar sendo. 

O arcabouço juridico que se delineia para o futuro, com 
as devidas contradições entre as doutrinas, deve manter 
seus fundamentos nos prinápios do Estado Social, em 
salvaguarda da imprescindível qualidade da vida 
humana. 
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NOVAS TESES DE REVISÃO DE , 
BENEFICIOS 

Victor Hugo Xavier - Advogado 
especializado em Direito 
Previdenciário. Professor da 
ESA/OABSP, Professor em Cursos e 
Seminários sobre Direito 
Previdenciário e co-autor das obras 
"600 Perguntas e Respostas de 
Direito Previdenciário" - L Tr e 
"Advocacia Previdenciária" - Atlas. 

1. Introdução 

Ao se tratar da matéria previdenciária, a 
discussão a respeito das teses de revisão de 
benefícios se torna lugar comum, diante 
das inúmeras possibilidades identificadas 
na legislação que possibilitam ao 
beneficiário solicitar o recálculo da sua 
renda inicial ou o correto reajustamento da 
mensalidade, de modo a preservar o seu 
valor real. 

É bem verdade que a jurisprudência cuidou 
de pacificar muitas dessas teses, 
provocando, inclusive, o reconhecimento do 
Poder Executivo no que se refere à 
ilegalidade de determinados procedimentos 
adotados no cálculo do benefício, como 
ocorreu na revisão do IRSM de fevereiro de 
1994, oportunidade em que a Autarquia 
Previdenciária, vencida em milhares de 
ações judiciais, propôs aos segurados o 
acordo previsto na Lei n°. 10.999/04, a 
qual, frise-se, contemplava condições 
extremamente desfavoráveis aos 
beneficiários. 
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diante da extensa e mutável Contudo, 
legislação 
surgiram, 
parâmetros 
estabelecidos 

previdenciária, novas teses 

Social. 

fundadas, principalmente, nos 
de cálculo de benefício 
pela reforma da Previdência 

Portanto, o objetivo do presente artigo é 
acalorar o debate a respeito de outras 
hipóteses para que os segurados possam 
exigir da Autarquia o correto cálculo do seu 
benefício, sempre de acordo com os princípios 
constitucionais vigentes. 

2. Os "Esquecidos" da Lei n°. 9.876/99 

Como sabido, a Lei n°. 8.213/91 previa em 
sua redação original que o salário-de
benefício seria apurado de acordo com a 
média aritmética simples dos 36 (trinta e 
seis) últimos salários-de-contribuição, 
atualizados monetariamente, em respeito à 
dicção expressa do art. 202 da Carta Política, 
com redação anterior à Emenda 
Constitucional 20/98. 

Após a promulgação da E.C. 20/98 - que 
retirou do texto constitucional a fórmula de 
cálculo do salário-de-benefício, relegando-o à 
previsão infraconstitucional - editou-se a Lei 
n°. 9.876/99, que prevê em seu artigo 3° 
novo parâmetro de cálculo para aqueles que 
se filiaram antes da sua publicação, qual seja, 
a média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição, correspondentes a, 
no mínimo, oitenta por cento de todo o 
período contributivo decorrido desde a 
competência julho de 1994. 

Contudo, prevê o parágrafo 2° do mencionado 
artigo que, no cálculo dos benefícios de 
aposentadoria por tempo de contribuição, 
aposentadoria especial e aposentadoria por 
idade, o divisor mínimo a ser considerado 
para apuração da média aritmética deve 
corresponder a, no mínimo, sessenta por 
cento do período decorrido desde a 
competência julho de 1994. 
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Ocorre que tal limitação imposta pelo 
mencionado parágrafo 2° acaba por criar 
situações extremamente desvantajosas para o 
segurado, causando ilegal redução na renda 
mensal do benefício. 

A total impropriedade da fórmula de cálculo é 
comprovada por meio de uma situação concreta. 
Veja-se o caso de segurado que solicitou 
aposentadoria por tempo de contribuição, com 
data de início de benefício em 18/06/2003 e 
tempo de contribuição de 30 anos, 06 meses e 27 
dias. O número de meses decorridos entre julho de 
1994 e a data de concessão de benefício é 107. No 
entanto, em razão de ter enfrentado grandes 
dificuldades financeiras, o segurado verteu apenas 
21 (vinte e uma) contribuições entre julho de 1994 
e a DER. 

Nos termos da Lei n.0 9.876/99, em razão do 
segurado não possuir no período básico de cálculo 
o número de meses mínimo correspondente a 80°/o 
desse interregno, aplica-se a regra subsidiária do 
parágrafo 2°, que limita esse divisor a, no mínimo, 
60°/o do número de meses transcorridos. Pasmem, 
nesse caso o INSS utilizará um divisor de 64, 
correspondente a 60°/o do período (107 meses). 

Como se observa, tal forma de cálculo impacta 
substancialmente no valor do salário-de-benefício, 
uma vez que a divisão de 21 salários-de
contribuição pelo divisor 64 provocará a diluição 
dos salários, resultando em uma "média" que não 
representará, sequer por aproximação, o valor dos 
aportes efetuados pelo segurado. 

Para que se tenha uma idéia exata da situação, 
mesmo que o segurado tenha efetuado as 21 
contribuições utilizando-se do "teto" máximo como 
base de cálculo, a mencionada "média aritmética" 
prevista no diploma legal resultaria em, 
aproximadamente, R$645,96 (seiscentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 
Se fosse respeitado o critério matemático, 
dividindo-se o grupo de 21 salários-de
contribuição por um divisor de 21, o salário-de
benefício seria de R$1.968,66, ou seja, mais de 
três vezes o valor apurado. 
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Portanto, não é possível admitir-se a diminuição 
severa do salário-de-benefício, ao se considerar o 
tempo de filiação à Previdência Social e o princípio 
da irredutibilidade do benefício. 

Inicialmente, cumpre salientar que a fixação de um 
período básico de cálculo com início em julho de 

1994 não comporta qualquer fundamento 
legal, quiçá jurídico, para a sua existência. A 
própria Emenda Constitucional n° 20/98 não 
menciona esse requisito em sua redação, 
sendo que a doutrina não andou bem ao 
buscar uma razão para tal parâmetro. 

Outrossim, nota-se que o art. 3° da Lei n° 
9.876/99 provoca tratamento desigual entre 
segurados que se encontram na mesma 
situação jurídica: somente observará o 
critério de coleta dos salários de contribuição 
a partir de julho de 1994 até a DER o 
segurado filiado antes da edição da Lei 
9.876/99. 

Para aqueles que se filiarem após 29 de 
novembro de 1999, o salário-de-benefício 
corresponderá, por óbvio, à média aritmética 
simples correspondente aos maiores salários
de-contribuição referentes a 80°/o do período. 

Ademais, para os segurados filiados após a Lei 
n° 9.876/99, não existirá a limitação do 
divisor da média aritmética imposta pelo art. 
3°, §2°, ou seja, o mínimo de 600/o dos meses 
decorridos entre julho de 1994 e a DER. 

Nesse passo, é patente que o mencionado art. 
3°, caput, e seu parágrafo 2°, criaram uma 
classe desprestigiada de segurados que 
perceberam sérios prejuízos econômicos sem 
qualquer motivação legal para tanto, colhidos 
de surpresa pela modificação legal às 
vésperas da aposentação. Questiona-se, 
então: qual seria o fundamento jurídico válido 
para reconhecer uma denominada "média" 
aritmética que promova a divisão de um grupo 
de 21 salários-de-contribuição por um divisor 

64? Essa classe 
denominamos de 
9.876/99. 

de segurados 
esquecidos da 

é 
Lei 

m 
que 
n.o 

Não é preciso ser um expert em matemática 
para saber que essa forma de cálculo não 
representa uma média, pois esse conceito 
corresponde à soma de todos os valores e a 
divisão do resultado pelo número de 
elementos somados, que é igual ao número de 
elementos do conjunto, ou seja, a média de n 
números é sua soma dividida por n°. 

Ademais, ao cotejarmos o artigo 188-A, §4°, do 
Regulamento de Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n° 3.048/99, observa-se que a 
mencionada regra de divisor mínimo de 60°/o do 
período não é aplicável para os benefícios de 
aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

Ora, da análise desse dispositivo não é possível 
extrair outra conclusão: o próprio legislador 
reconhece que tal critério de cálculo é 
extremamente nefasto para o segurado, afastando 
outros benefícios do seu campo de incidência. 

No caso em apreço, tanto aqueles que se filiaram 
antes da edição da Lei n.0 9.876/99 e não 
completaram os requisitos para a concessão do 
benefício na vigência da lei antiga, quanto aqueles 
que se vincularam ao Regime Geral de Previdência 
Social após a inovação legal, se encontram no 

mesmo patamar jurídico, impedindo o tratamento 
desigual proporcionado pelo art. 3° da norma 
retro-ei ta da. 

É evidente, portanto, que tal forma de cálculo 
colide ostensivamente com a garantia fundamental 
da igualdade, prevista no art. 5°, caput, da Carta 
Política de 1988, que veda o tratamento desigual 
àqueles que se encontrem nas mesmas condições 
perante a lei. 

Vale lembrar, ainda, que o artigo 201, §1°, da 
CF/88 veda a adoção de critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos segurados 
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da Previdência Social, princ1p1o que também 
se encontra violado pelo disposto no 
mencionado parágrafo 2°, do artigo 3° da Lei 
n.o 9.876/99. 

3. Do acréscimo de 5°/o do coeficiente da 
aposentadoria proporcional tal como dispõe o 
art. 9°, II, da Emenda Constitucional n° 
20/98, o coeficiente de cálculo da 
aposentadoria por tempo de contribuição 
proporcional deve ser acrescido de 5°/o (cinco 
por cento) por ano de contribuição excedente 
aos 30 (trinta) anos de contribuição para o 
segurado do sexo masculino, ou 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição para a segurada 
do sexo feminino. 

Ainda, como requisito para a obtenção da 
aposentadoria proporcional, a E.C. n° 20/98 
inseriu novos requisitos, quais sejam, idade 
mínima de 53 (cinqüenta e três) anos para o 
homem, e 48 (quarenta e oito) anos para a 
mulher e o cumprimento de um "pedágio", 
correspondente a 40°/o do tempo faltante para 
a obtenção da aposentadoria proporcional. 

Contudo, atualmente a Autarquia 
Previdenciária se utiliza de sistemática de 
cálculo que impede o cômputo do percentual 
excedente (5°/o} na apuração da Renda 
Mensal Inicial. 
Isto porque a autarquia interpreta o art. 188, 
§3°, do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, da 
seguinte forma: o acréscimo de 5°/o do 
coeficiente da aposentadoria por tempo de 
contribuição proporcional estaria 
condicionado ao fato do segurado ter 
completado a idade mínima - 53 anos homem, 
48 anos mulher - no momento da promulgação 
da Emenda Constitucional n° 20/98. 
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DIREITO À VIDA. 
' 1\. 

DIREITO A PREVIDENCIA SOCIAL 

Adilson Sanchez - Coordenador dos Cursos de 
Especialização em Direito Previdenciário da ESA. 
Conselheiro da ESA, Professor do Curso Advocacia 
Previdenciária - ESA. Mestre em Direito. Advogado 
Autor de obras jurídicas 

1. Introdução 

Será objeto de apreciação a pos1çao do Direito 
Previdenciário na ciência jurídica. Sem pretender 
esgotar o tema, já que mereceria transcorrer 
acerca das fontes de direito previdenciário, a sua 
interpretação, hierarquia das normas, entre outros 
aspectos, destacarei o ideal de justiça em matéria 
previdenciária, abordando um comparativo entre o 
direito positivo e o chamado "super direito". 
Pretendo que o leitor possa desenvolver seu 
raciocínio sobre aspectos extremamente polêmicos 
na atualidade da relação jurídico previdenciária, de 
modo a permitir a sua própria conclusão. 
Impõe-se a apreciação de temas controvertidos, 
como são os exercícios na dinâmica do curso de 
especialização. Inicio expondo sobre o texto 
constitucional e a importância de adotar os 
preceitos contidos na Carta Magna como 
parâmetro para todo e qualquer pensamento do 
jurista. 
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2. Da Seguridade Social 

A Constituição da República promulgada em 1988 
estabelecEu um novo conceito de proteção social. O 
constituinte elaborou um subsistema juridico de 
Seguridade Social. A denominação, aiticada por alguns, 
apenas inspirou o desejo do legislador de 1 eforma. 
Profunda reforma. Reforma social. 

Abandonou-se, pois, o formato até então verificado, 
levando ao surgimento do conceito amplo de seguro 
social. Direito à proteção social independentemente de 
conbibuição, como é o caso do beneficio assistencial e da 
assistência à saúde. Reitou, de caráter conbibutivo, o 
préstimo de previdência social que compreende a devida 
cobertura dos riscos sociais, dos infortúnios da vida. 

Ora, não poderá o operário trabalhar se incapadtado. 
Não poderá a família se sustentar se o seu arrimo se 
vitimou. Não poderá o idoso se manter sem a força de 
trabalho dos tempos da juventude. Não será razoável a 
mulher estar longe do rebento, se ele poderá ser o futuro 
trabalhador que fará essa l'léÇio justa, rica e solidária. 

Tratou a novel carta, portanto, do direito à vida, do bem 
maior, que para muitos é o único pabimônio. 

Fácil entender porque o Direito Previdendário tem essa 
vocação. Digo, de a.lidar dos exduídos, dos 
descamisados, dos miseráveis, de todos que de alguma 
maneira se encontram em situac;ão de necessidade. 
Enfim, do hipossuficiente. Mas não aquele do direito 
consumerista, porque não poderá consumir. Também 
não o do direito trabalhista, porque não poderá trabalhar. 
Cuida daquele que só tem a Deus, se não for agnóstico, 
porque também não interessa ao Direito Previdendário 
sua orientação religiosa, sexual, sua raça, seja o que for, 
porque não tem preconceito e, por isso, é apaixonante. 
Aliás, aJida de todos nós, desde a concepção, o 
nascimento, por toda a vida e até a morte e mesmo 
depois dela ... Assim, o nome emprestado a esse ramo do 
direito suaJmbe diante de sua importânda. 

Admite-se o uso onomástico Direito Previdenciário 
ou Direito da Seguridade Social ou Direito Social ou 
mesmo Direito Previdencial, como gosto de 
denominar, porque todos têm uma razão única, a 
devida proteção social. Aliás, seria um bom nome 
também o Direito de Proteção Social. 

Admite-se o uso onomástico Direito Previdenciário 
ou Direito da Seguridade Social ou Direito Social ou 
mesmo Direito Previdencial, como gosto de 
denominar, porque todos têm uma razão única, a 
devida proteção social. Aliás, seria um bom nome 
também o Direito de Proteção Social. 
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Ora, trata esse ramo da ciênda juridica exatamente de 
amparar o desamparado. Surge de um conceito amplo, 
direito à saúde e à assistênda social, ambos em que não 
se exige do cidadão conbibuição, muito embora vale 
lembrar que o financiamento do sistema se dá por meio 
da anecadação bibutária como um todo. Equivale a dizer 
que qualquer centavo recolhido aos cofres públicos de 
natureza bibutária ensejará o financiamento do sistema, 
norteado por um princípio de solidariedade, haja vista 
que aqueles que pagam bibutos acolhem os que não têm 
essa possibilidade. 

Tendonou o legislador conferir uma cobertura ampla, 
indiscriminada, de modo a atender com a maior 
capacidade todos que esperam do Estado o exerácio de 
prestação social. 

casuísmos, portanto, não podem ser admitidos. Não se 
admite, pois, que o trabalhador doméstico seja tolhido de 
direito ao auxílio-doença, se não tiver conbibuído por 
doze meses, tendo sofrido um addente prestando 
servic;Ds. O mesmo fato ocorrido numa empresa daria a 
ele a cobertura necessitada. Da mesma forma, não se 
aceita que o falecido, não mais segurado, por ter deixado 
de contribuir depois de décadas de recolhimentos à 
Previdência, não venha a possibilitar aos seus entes 
queridos o pensionamento se, por outro lado, aquele que 
têm parcas conbibuições deixará pensão. Revolta saber 
que a gestante demitida sem justa causa não alcançará o 
requerido salário-maternidade do Instituto 
Previdenciário e ainda que a trabalhadora autônoma 
tenha de a.~mprir tempo mínimo para fazer jus ao 
beneficio, enquanto a assalariada não. O que dizer então 
daquele que, desempregado, doente, incapacitado, e que 
por essa razão não poderá conbibuir, venha a perder a 
condição de segurado e, por conseguinte, ao direito de 
amparo em face da doença mencionada? 

No Seguro Social a condição de a.~mprimento de tempo 
mínimo de conbibuição para tornar possível a obtenção 
do benefício deve ser visto com outros olhos. Não se 
pode admitir o mesmo tratamento de um seguro 
partiaJiar, de relação privada, portanto. Ora, o Direito 
Previdencial trata de direitos fundamentais, inalienáveis, 
que não podem ser condicionados, mormente a uma 
questão econômica. 

Discute-se, indusive, que a rea.~perac;ão do status quo 
ante não deve acompanhar a mesma lição do partiaJiar, 
porque tratamos de um "mínimo" social. Uma remota 
hipótese de sobrevida, subsistência, em que o Estado é o 
segurador. Lembro, o Estado é a própria sociedade dvil, 
que deverá atender aos princípios constitucionais, entre 
os quais o da moralidade e o da legalidade. 
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DIREITO À VIDA. DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

É bem \Udade que testejadas autDres defelldem que tanmn 
no seggo social a repa~ac;ão deweria ser mn1Jiel:a, súldee à 
marUEnr;ão do poder CKJ~isitiw do bellefidário, ailda que se 
mgie de uma Clll1tr'b.if;ão previdenciária mn~ am o 
valor do beiiEfido a ser alc.ançi:ldo. É I3ZDável a tese, porque 
aBTI baria ariortD, e antEs á&!iD, segganr;a a tDdo dtBtão 
quedesenvolveatividadeeculômica para o bem do país. 

E qlE1I1do a inse~ISiiidade daqlleles que têm a misiSão de 
adnil&rar soblessai, am adoção de pclítica5 de remr.;ão de 
valon5, de pada do poder aqLisitiw, Uuando incapaddades, 
a~ICEialldo e suspe~ldelldo bel Efidos sem pré av!io, 
pres!iqJDI1do a fiaude em detrimento da mbertlra do risco 
CD KJelizajo, entre oubas sib.a;6es in.asiladas, essa relação 
CDtitla 1ge ainda mais o já desaforb.nado ddadão, que \lê a 
~~'Idade de ter uma pBJJBTa I8Eila, um meio de 
Sl•:&stâ Ida, nada mais do que is&o cianle de uma política que 
não priorim do babal1o, que não se in1Dfa ama digridade da 
pe!ilD\-que nãoestab elcu!llls&;a ScxiaL 

O sistEma, s$1á qual o nomequese(J.Eila dar, deueser~ 
i1mndicionado, porque a recBia tnlUária enseja que aBTI se 
mn1Q11! o governanle, bastando mendolar o oanido am a 
CD lbbir;ão provisória de financiamento da saúde 

- CJMF, OJja extinc;ão \leio aCDil&lhada de aume~m da 
a~ o que não surpee~ldeu aos que esbldan essa 
~ 

A Constib.ir;ão será o lriD ilsbumento para bem apic.a" o 
áreilo.A lei n1a-mnstiudonal não poderá ser sua algoz. 

CmlrbJiJ fatemenle o lejdat.b" previdencBio para o avanço 
das 1elacjies am o Estado ao admitr que a pner;ão social não 
teia micarnenteobaballacb"assalariadoamo seu cqetiw. 

Q.l'ioso nolar que recBD!mente foi anunciado pela illpla& 
leiga o bânite de um pnJjem de lei que leva a aproximar, senão 
E!l[J.Iiparcr, o bãa'lem legal dspeiiSado aos trclbalhacbes que 
não marênvíi'IQIIodeemp~egoamos ~isbados. 

Tlilla-se de uma tenlativa de estendei cilelos de pldB;ão aos 
trabalabes, mesmo que desenvolvam suas atividades de 
na Eila aJtô 10111a, semvinc:Uar;ãoa um LnmCDlbatarm 

Isso OCDITe polque, obviamente, tDdos nós neoe il.alm 
l8llpBill" a capacidade de trclbalho penflda ao longo das 
semanas, meses, anos de trclbalho.1Lstiica se, também, po~que 
é uma reaidadea existência delrclballadores prestandoservips 
a poucns tDrnad01es ou mesmo a um lriD tDmador, mesmo 
sem "VÍI1CUD de en~ego, o que é nUlo mmum am os 
p1ofissiollais liberais, amo os rnéd'ICDS cb babaho, aclwgadas, 
dei~ psia5logos,. del11016tladolesde\lelldas, CD IBIJIEs, etr. 

É razoável, po1tanto, que aV,.ma pn:m;ão qa defelida pela lei 
aos babalhadores neiCiol rados, porque desemdwm seus 
plé.sti11105 tal qual os enlpi'EVÓJS e polque, não se pode 
~leCB", a CD'Ibataçâo meáae •8açãodee11p1egodeixDu de 
ser o principal víi'IQIIo babatista, EfeiD do feiiÔmeiiD da 
taaiizac;ão que alcaiiÇCU tDdos OS segn Bltos da atividade 
eaJ IÔn'ica. 

Não é sem lazãoquea mva lei deest:íí9>CD"Ifeledreitoàsfám 
para o estagiário que, deue-se lenua, mantém CDibau de 
natueza dvi e nãobaballista. 

Portanto, tan&m nesse horizonte a ~ previdenciária 
deue ser ampiada. Na vatlade,. já se deswencilhou dessas 
amanas, oiBecB Ido pldB;ão amplii"IEIE aos variados 
5e91E111Dsda ~até mesmoaocapilaista. 

Mas ainda l'iULiiJia evoür e o maior exa 11plo é j.1stanee o 
estagiálio. ~ a posslbldade de CDibda;ão de 
estagiil'ios além do ano de fan~ ~' mas não se 
adnilãl a sua incklsão no sistBna amo segurado obl91túio. A 
I'EJCEI1Ie Lei no 1L788 em nada ~ ao detennia que o 
estagãm poderá ser seguado previdendário facUiatNo. 
Elc&4amenleojá CD'ItBl~ pela Lei no 8.213. Dlm W!ZIE5 i"ádi 
o texto legal, porque repeleomntidoem outJa lei e porque pede 
a oportl.l1idadedederecErnova CDI'IqlEta sociaL 

É illpoltare expl"~car que a fil"ração amo seguado facullatNo 
está aCDnpa..-.'lada de pelda no bata1em pn!VidenciáriD e 
mais uma vez nãosepodeadmitirque isl!ioomna. 

Ouba situar;ãD que deveria ser edipada da ~ 
previdenciária é a do cála.llo do beléício. Os atuários não se 
altaldem e vM!rnos décadas de expetil11e111D5, sem cpHcpEr 
cmcklsão satisfatória. Assim, ama Lei Orgânica da Previdênda 
Social-l.OPS (Lei nO 3JIJ7/60), emlba'IIIDS uma forrn.B;ãD. 
Veio a ráoma ama Lei nO 51189/73, tuna~ Ido o c::álc::Uo ainda 
CD11Jiexo. Passou pelo Rf!9.11anem de BBEfidos (apovado 
pelo Dec:nm nO 83JB)j79) e não emlboo 11e11hum fal:&ldor 
para a sua amp~eensão. Aiás, de todas as maneiras de seobla" 
o bel Efido, esta época era a mais CDIII*xa, vale neiCiolar. 
Não scüfeito, o legislador <XI'IStibille pôs fim a tinas 
especiiddades na elaiJoração do valor do beléício. TM!IlDS um 
avanrp.Contudo, esse avanço SUCllmbiu ao tEmoaata, quando, 
ama Emenda Cmstiucional nO 20edepoisam a ed~da Lei 
nO 9Hl6/99, foi aiadD o "faiDr previdendárid'- uma ftn!lária 
do Di8to Preuidenciário - tmaldo tDialmere difitUIDSa a 
apurac;ão da renda I'IEIM do bei"IE!fiâo. Não SOI"IEIE isso, 
porque o cála.llo fimu a margem do gosto do delab", se 
CD l!iidelalmos que é eJe que estipula a expe1 lativa de sobrevida 
doddadão blasieiro. 
Pior, fazdefonna a a~a1ta1 o texto cmstilucional, igualando os 
cledgllaisedetemi·aldoaibélioseCD dr;õesdifaa dadas 
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para a mncessão de benefícios (art. 201, ~ 1°, CF), 
precEito aiado pela própria Emenda Constitucional 
referida e aJja validade da refonna verificada deve-se 
negar. Resumidamente podemos considerar que a 
sociedade brasileira sempre esteve à luta para 
implementar um modelo que atingisse as 
necessidades de um país emergente, mas com 
sérios problemas educacionais, econômicos e 
políticos, transitando entre a necessária suficiência 
econômica e uma prestação compatível com os 
princípios que norteiam a seguridade. Reformas e 
reformas e mais reformas do sistema e nunca 
alcançamos uma situação de conforto necessária 
ao socorro de milhões de pessoas desamparadas, 
não incluídas socialmente, e mesmo à classe 
trabalhadora sufocada pela imposição de tributos 
sem a devida contrapartida do Estado. 

2. Da Advocacia Previdenciária 

Não são poums os exemplos do gestor previdendário 
que trata mal quem deveria tratar bem. Bem? O bem da 
vida que é a própria vida. A vida mm dignidade. A 
advomcia previdenciária, por sua vez, é o resgate da 
cidadania. É lembrar reiteradamente ao Estado o seu 
papel de prestador efidente de atividades essenciais para 
a sociedade, entre elas a de seguridade social. O exerác:io 
da advocacia não se resume a sustentação de teses de 
revisão de benefícios, seu aspecto comercial. Vai além, 
pois aia mnsciência da necessidade de dispensar a todos 
os inforb.lnados a chance de dias melhores. Reduzir 
desigualdades, equiparar iguais, aiar esperança e 
mnaetizá-la é seu papel. 

Morosidade processual, audiências a longo tempo e por 
vezes desnecessárias, mutirões de mnciliac;ão, perícias 
inmnclusivas, "kits'' de julgamentos, sentenças pré
elaboradas, lei pi"'CESSUal esparsa e dúbia, instalac.;ões 
inadequadas, entre tantos outros fatores, tornam o 
aCESSO do jurisdicionado à prestação jurisdicional cheia 
de óbices e incertezas. Melhor seria a aiação de uma lei 
pi"'CESSUal previdendária, nos moldes do processo do 
trabalho, afastando resoluções administrativas e 
enunciados que ditam o direito em debimento da lei e ao 
gosto do seu criador. 

Basta mencionar a precariedade de se posb.llar um 
beneficio decnrrente de doença OaJpadonal, se poderá 
levar anos apenas para definir a mmpetência 
jurisdicional. E o que dizer da sentença trabalhista, 
ignorada pela mesma Justiça Federal, esta não 
especializada. Como admitir a mbrança de mntribuição 
previdenciária sem a mntrapartida. E se 
inadvertidamente se recolheu mais do que devia, ficará o 
trabalhador sem o beneficio e sem a restituição. 
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Todos esses obstáa.llos, em verdade, enaltecem a 
advomcia previdenciária, pois mnhecer os caminhos 
para fazer justiça sodal é fundamental ao especialista, 
ainda que pudesse ser menos árdua. Ser patrono dos 
miseráveis não é defeito, é virtude! Mas somente se 
acompanhado da exigência de mudanças. Isso é 
enobrecer o exerácio da profissão, para que possamos 
alcançar o nosso ideal previdencial. Certamente, devo 
registrar, não trato do assistencialismo, maa~lado por 
finalidades espúrias. Trato de uma nação justa, solidária 
e desenvoMda. A advocacia previdendária tanmn nesses 
tempos fub.ros tBá seu p1estígio, propiciando a todos o seu 
ptalll$lne11D pes!iDal de vida. For essa leilão i1sistD, k9sA;ão 
reb ISGida, precEilos mnstitucionais abral Kblados, ideal de 
,;~Stir.;adstare,. nãomrtJiluem para um paísc:ivilmdo. 

TIVeiTIOS a oportunidade de explanar que o advogado 
especialista em Direito Previdendário-sabe que o 
fundamento para toda e qualquer demanda nessa área é 
justamente a situação de necessidade que aflige seu 
cliente. Sabe-se que precede à procura do causídim um 
estado de penúria, seja diante de grave difiaJidade 
financeira, de saúde ou de ambos. Soma-se a essa 
circunstância, a incapacidade do segurado de enmntrar 
soluções perante o Poder Públim, que desampara e até 
mesmo maltrata. 

Dessa bma, fcrclm aBtos verdadeiros mcxismo~. em pnj.ózo 
de tDdo!r, amo é eca1.m a nova CDtlblic;ão a. as que 
estão na chamada eculOiria infamai (LEi Ca1pe1em no 
123) que retira do beneficiário o direilo à apose1Ecbia por 
tEmpodemntrib.li;ão,semqueelesaila, ao menosnãomnstDu 
da propaganda televisiva essa~ 

Posso mencionar também o "empréstimo mnsignado", a 
"alta programada", o "nexo técnim epidemiológim", a 
extensão da licença maternidade mmo fenômeno 
tributário e não sodal e tantas outras políticas sem 
vocação para a melhora da relação previdenciária. O que 
dizer do ''fator previdenciário" então?! 

Perdem todos, especialmente os trabalhadores que se 
submetem a ilegalidades e muitas vezes não postulam 
qualquer reparação. Do mesmo modo perde o Judiciário, 
assoberbado de causas para decidir (URV, IRSM, ORTN, 
FAP, RAT, NTEP e tantas siglas mais). A ecnnomia é mais 
importante do que as instituições, pensam os tecnocratas 
de plantão. Ignora-se que esses "pi"'(BBimentos'' geram 
insegurança juridica e mntribuem para a multiplicação 
dos mnflitos, para a multiplicação das ações 
previdenciárias.Compete ao estudioso do Direito 
Previdencial oferecer soluções. Ao causídim, fazer justiça 
sodal. Esse é o perfil da Advocacia Previdenciária. 
Recebe-se um cliente deprimido por difiaJidades da vida. 
Oferece-se a ele um fio de esperança. Talvez a denadeira 
esperança. 
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SOBRE A REVISTA 

PROPOSTA 

A Revista Científica Virtual é uma publicação da 

Escola Superior de Advocacia da Ordem dos 

advogados do Brasil, Seção de São Paulo. 

A Revista Científica Virtual da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil seção 

São Paulo tem como missão estimular pesquisas 
independentes sobre temas jurídicos relevantes 

para a Advocacia, objetivando um melhor 

aperfeiçoamento de nossos docentes e discentes e 
também a produção científica nacional. 

Escopo 

A Revista Científica Virtual da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados de São Paulo é 

um periódico voltado à publicação de artigos 

científicos inéditos, resultantes de pesquisa e estudos 

independentes sobre os mais diversos temas de todas 
as áreas do direito. 

Público Alvo 

A Revista Científica Virtual da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil seção 

de São Paulo é voltada para os docentes e discentes 
da Escola e todos os demais operadores do direito das 

diversas carreiras jurídicas, tais como professores, 

estudantes, pesquisadores, advogados, magistrados, 
promotores e procuradores. 

Trata-se de um público abrangente, mas que 

compartilha a busca constante por aprofundamento e 
atualização. 
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SOBRE A REVISTA 

Meio e periocidade 

A Revista Científica Virtual da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil seção 

de São Paulo será publicada com a periodicidade 
trimestral, exclusivamente em meio eletrônico- pelo 

sítio virtual www.oabsp.org.br/esa, com acesso 

público e gratuito. 

Responsabilidade Editorial 

A Responsabilidade editorial é exercida em conjunto 

pela Diretoria e Coordenação Geral da Escola Superior 

de Advocacia e pelo Conselho Editorial. 

Responsabilidade Científica 

O conteúdo dos artigos publicados na Revista, inclusive 
quanto à sua veracidade, exatidão e atualização das 

informações e métodos de pesquisa é de 

responsabilidade exclusiva do (s) autor (es). As opiniões 
e conclusões expressas não representam posições da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo ou 

da Diretoria da Escola SUperior de Advocacia da OAB/SP. 

Fale Conosco 

Para encaminhar dúvidas, comentários e sugestões, 

por favor envie um e-mail para o endereço eletrônico 

da Revista: revista@esa.oabsp.org.br 
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SOBRE A REVISTA 

Normas de Submissão 

A Revista Científica Virtual da Escola Superior de 

Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil seção 

de São Paulo recebe artigos jurídicos inéditos do 

Corpo docente e discente da Escola, de todas as áreas 

do direito. 

Avaliação 

Os artigos recebidos pela Revista são submetidos ao 

crivos da ESA para avaliação da adequação à linha 

editorial da Revista e às exigências para submissão. 

Aprovados nesta primeira etapa, os artigos são 
encaminhados para análise por especialistas nas 

respectivas áreas temáticas. A decisão final quanto a 

publicação é do Conselho Editorial. 

Direito autorais 

Ao submeterem textos à Revista, os autores declararam 
serem titulares dos direitos autorais, respondendo 

exclusivamente por quaisquer reclamações relacionadas 

a tais direitos. Os autores autorizam a Revista, sem 

ônus, a publicar os referidos textos em qualquer meio, 
sem limitações quanto ao prazo, ao número de 

exemplares, ao território ou qualquer outra. A Revista 

fica também autorizada a adequar os textos a seus 

formatos de publicação e a modificá-los para garantir o 

respeito à norma culta da língua portuguesa. 

Pesquisando Links 

Veja mais sobre Direito Previdenciário, acesse 

este endereço eletrônico: 

http://www2.oabsp.org.br/asp/esa/comunicacao 

I revistas/links/ apresentacao.html 
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